
CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO | xx/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO | 143/2025

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Formação de registro de preços para futura contratação de empresa

para prestação de serviços de Topografia Georreferenciada;

OBJETO Planialtimetria; = Demarcação, Alinhamento, Desmembramento — e

Unificação de áreas Urbanas e Rurais, Licenciamento Ambiental,

Projeto de Parcelamento de Solo Urbano.

CLASSIFICAÇÃO DO
OBJETO

SERVIÇOS REGIME DE EXECUÇÃO PARCELADA

VALOR TOTAL DA R$ 553.452,97 (quinhentos e cinquenta e três mil, quatrocentos e

CONTRATAÇÃO cinquenta e dois reais e noventa e sete centavos)

ENDEREÇO :
ELETRÔNICO BLL COMPRAS https://bllcompras.ora.br

DATA E HORA INÍCIO
DAS PROPOSTAS

xx/xx/2025 às xhoomin (horário de Brasília)

DATA E HORA FINAL
DAS PROPOSTAS

xx/xx/2025 às xhoomin (horário de Brasília)

(DECRETO Nº 42/2025)

LANCES FASE xx/x/2025 às xhoomin (horário de Brasília)

E ASROPÕOST À NVO Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo Operador do

READEQUADA E Sistema (Agente de Contratação): https://bllcompras.com -

DOCUMENTAÇÃO Documentos Complementares (Pós disputa)

SS MCAMENTO MENOR PREÇO por LOTE

MODO DE DISPUTA ABERTO

RA ITENS EXCLUSIVOS ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA

EQUIPARADAS NÃO SIM

INTERESSADO SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

EQUIPE DE APOIO 0
DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES.

ANEXOS
Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos e

Orçamentos.

PUBLICAÇÃO

Portal Nacional de Contratações Públicas -PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais); Portal

da Transparência do Município (https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a2=2024&m=58s=); Mural! das Licitações
Municipais -
https://servicos.tce.pr.gov.br/ TCEPR/Tribunal/Atoteca/Pagina/CadastrarLegislacao.aspx:
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu.
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DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Rua Sete de Setembro, 720 — Centro
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu — Paraná

engenharia.riobonitoOgmail.com
PREFEITURA MUNICIPAL DE (42) 3653-1122

RIO BONITO DO IGUAÇU

MEMORANDO INTERNO 035/2025

De: Departamento de Engenharia

Para: Departamento de Compras
AIC: Kariane

Assunto: Registro de Preço para Contratação de Serviços de Topografia e
> Congêneres.

Pelo presente, solicitamos a este departamento providencias legais

para Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de
Topografia e congêneres, através de Processo de Licitatório, conforme documentos

anexos.

- Rio Bonito do Iguaçu, 25/06/2025.

NTTEAVARS
D . de Engenharia

1LDO GOMES DE ALMINDA
Port. 009/2021

Desenhista Projetista Recebi em
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
ETP — 012/2025

Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar (ETP), que serve
essencialmente para assegurar a viabilidade da contratação além de levantar elementos
essenciais que subsidiarão a elaboração do Termo de Referência.

O princípio do planejamento é um dos pilares da Lei 14.133/2021 e tem como
objetivo assegurar que as licitações e os contratos públicos sejam conduzidos de forma
mais eficiente e transparente.

Para tanto, a nova lei estabelece uma série de regras e procedimentos que devem
ser observados na fase de planejamento da contratação pública, dentre elas a
obrigatoriedade da elaboração de estudos técnicos preliminares para todas as contratações
públicas, destacando-se assim a importância do princípio do planejamento.

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e
apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade
abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no
mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos
princípios que regem a Administração Pública.

1 . REQUISITANTE
Secretaria de Obras e Urbanismo

2. OBJETO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

2.1. Registro de Preços para contratação futura de empresa para prestação de serviços de
Topografia Georreferenciada; Planialtimetria;, Demarcação; Alinhamento; nivelamento;
Desmembramento e Unificação de áreas Urbanas e Rurais, Licenciamento Ambiental;
Projeto de Parcelamento de Solo.

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
Lei Federal nº 14.133, inciso |, $ 1º do artigo 18

3.1. O município de Rio Bonito do Iguaçu está vivendo uma expressiva expansão urbana
com novas construção, obras de pavimentação e programas sociais de habitação
desenvolvidos pelo executivo municipal em convênio com órgãos Estaduais e Federais,
cujos projetos para a execução desses empreendimentos demandam levantamentos
topográficos precisos, medições técnicas, mapeamentos georreferenciados e
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licenciamento ambiental para garantir a qualidade e a legalidade dos projetos. A ausência
de tais serviços inviabiliza a execução adequada das obras e compromete o planejamento
técnico e orçamentário da administração municipal.
3.2. A Prefeitura não possui em seu quadro de servidores profissionais especializados nas
áreas de topografia georreferenciada, tampouco dispõe dos equipamentos necessários à
realização desses serviços. Essa lacuna técnica impede o andamento de projetos
estruturais e a resposta eficiente a demandas.

4. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE
CONTRATAÇÕES.
Lei Federal nº 14.133, inciso Il, $ 1º do artigo 18

Existe previsão no plano anual de contratações, de serviços de engenharia junto a
Secretaria de Obras e Urbanismo, conforme dotação orçamentária:

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
2050-000-05-003-15.452.0005.226-3.3.90.39.00.00
2060-1065-05-003-15.452.0005.226-3.3.90.39.00.00

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Lei Federal nº 14.133, inciso Il, $ 1º do artigo 18

5.1. A entrega/execução deve ser em até 10 (dez) dias após a Requisição de
Compras/Ordem de Serviços, para serviços que não demandem aprovação de órgão
externos e 60 (Trinta) dias, para serviços que necessitem de aprovação externa como:
IAT; IBAMA; INCRA; R.1.; SEAB; CAIXA ECONÔMICA, MAPA...
5.2. Excepcionalmente e em caráter de urgência devidamente justificado, o prazo de
entrega poderá ser reduzido.
5.3. O local de entrega será o departamento de engenharia, conforme descrito na Ordem
de Compras emitida pelo Departamento de Compras.
5.4. O pagamento será realizado 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal.
5.5. Cumprir com os requisitos elencados no art. 62º da Lei 14.133/2021: jurídica, técnica,
fiscal social e trabalhista, e econômica financeira.
5.6. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na —
Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.
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6.ESTIMATIVA DE QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO
Lei Federal nº 14.133, inciso IV, $ 1º do artigo 18

6.1. As especificações e quantitativos foram definidos com base na demanda da Secretaria
de Obras e Urbanismo, tendo também por finalidade atender demandas imprevisíveis que
possam surgir durante o período de vigência da ata de registro de preço.

LOTE ITEM QTD UN. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

o1

1

70.000,00

Levantamento Topográfico Planialtimétrico, projetos
técnicos, memoriais, croquis, piqueteamento de
lotes e Ruas, licenciamento ambiental (Licença

Prévia — LP, Licença de Instalação- LI e Licença de
Operação LO), cancelamento de código Incra,

Ensaios SPT, e demais documentos para
implantação de loteamentos novos atendendo as

legislações que versam sobre o tema
20 Serviço de alinhamento de Lote urbano — Lotes

Isolados
20 Un. Alinhamento de Lote urbano com área de até

2.000,00 m?
os Un. Demarcação de lote urbano com estaqueamento

com área de até 1.000,00 m?
os Un. Demarcação de lote urbano com estaqueamento

com área de até 2.000,00 m?

o2

10 Un.
Serviços de Unificação / Remembramento de lotes

urbanos (02 Unidades)

os Un.
Serviços de Unificação / Remembramento de lotes

urbanos (acima de 02 Unidades)

100.000,00
Levantamento Topográfico Planialtimétrico de áreas

rurais

5.000,00 Mt
Serviços de estaqueamento e alinhamento de Ruas
/ Estradas, meio fio e postes

lh
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7. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA
ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO À CONTRATAR.
Lei Federal nº 14.133, inciso V, $ 1º do artigo 18

a. Foi realizado o levantamento de mercado visando buscar a melhor solução para o
objeto em questão.

b. Identificou-se que a melhor forma de solução é a realização de licitação para
contratação dos serviços em questão.

c. Com base nestes levantamentos justifica-se a escolha da aquisição dos serviços via
Ata de Registro de Preços através de Processo Licitatório na Modalidade Pregão,
tornando-se a opção mais vantajosa para viabilizar ações e metas estabelecidas.

8. ESTIMATIVA DO VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO.
Lei Federal nº 14.133, inciso IV, $ 1º do artigo 18

A estimativa do valor máximo para a futura contratação é de R$553,452,97 (Quinhentos e
cinquenta e três mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e noventa e sete
centavos)

8.2. O valor foi obtido com base no Art. 23, $ 1º da Lei Federal 14.133/2021, sendo
apresentado conforme mapa comparativo em anexo.
8.3. Os fornecedores pesquisados foram escolhidos considerando sua experiência no
mercado, bem como idoneidade nas contratações com esse e outros órgãos.

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO.
Lei Federal nº 14.133, inciso VII, $ 1º do artigo 18

9.1. A presente contratação tem como objetivo suprir a demanda da administração com
esse tipo de serviço, garantindo a continuidade e qualidade dos serviços públicos
oferecidos à população.

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Lei Federal nº 14.133, inciso VIII, $ 1º do artigo 18

10.1. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser entregues, parceladamente, de acordo
com as solicitações, pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura das
Atas de Registro de Preços.

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS.
Lei Federal nº 14.133, inciso IX, $ 1º do artigo 18

Melhorar a eficiência operacional da administração pública no âmbito das secretarias de
Obras e Urbanismo e Viação, permitindo respostas ágeis e efetivas para demandas da
administração.

Rua Sete de Setembro, 720 — Centro PREFEITURA MUNICIPAL,
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12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
PREVIAMENTE A CELEBRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Lei Federal nº 14.133, inciso X, $ 1º do artigo 18

121. A presente contratação deverá ser precedida de Processo Licitatório, em
conformidade com a Lei n.º 14.133/2021.

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Lei Federal nº 14.133, inciso XI, $ 1º do artigo 18

13.1. Ata de Registro de Preços

14. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS
MEDIDAS MITIGADORAS.
Lei Federal nº 14.133, inciso XII, $ 1º do artigo 18

14.1. A presente contratação não gera impactos ambientais diretos, visa gerar impactos
positivos, uma vez que haverá previsão da responsabilidade ambiental da futura contratada,
que todo o material e equipamento a ser fornecido deverá considerar a composição,
características ou componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto nos arts.
nº 5º e 11 da Lei 14.133/2021. A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras
(NBR) publicadas pela ABNT sobre resíduos sólidos.

15. ANÁLISE DE RISCOS

RISCO 01 -— DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA INSUFICIENTE
(X) Planejamento da Contratação
( ) Execução do objeto
( ) Seleção do Fornecedor
( ) Gestão do Contrato
Probabilidade: | (x) Baixa () Média ( ) Alta
Impacto: ( ) Baixa ( ) Média (x) Alta

DANO
A empresa não receber ou receber com atraso pelo objeto entregue.
Ação Preventiva Responsável
Acompanhar a execução orçamentária do | Equipe de planejamento e Departamento de
município Contabilidade
Ação de Contingência Responsável
Revisão do planejamento orçamentário, ou | Equipe de planejamento
ainda, a adequação do Contrato com a
diminuição de seu quantitativo contratado

RISCO 02 — ESPECIFICAÇÃO INSUFICIENTE DO OBJETO ]
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(X) Planejamento da Contratação
( ) Execução do objeto
( ) Seleção do Fornecedor
( ) Gestão do Contrato
Probabilidade: | ( ) Baixa (x) Média ( ) Alta
Impacto: ( ) Baixa () Média (x) Alta

DANO
Serviços sendo prestados de forma que não abrangem todas as necessidades da
administração.
Ação Preventiva Responsável
Revisão de cada cláusula de obrigações | Equipe de planejamento.
da Equipe de Planejamento da contratada
e forma de prestação do serviço.
Ação de Contingência Responsável
Estudar o grau de insuficiência e refletir | Equipe de fiscalização
sobre a vantajosidade da contratação.

RISCO 03 - FORNECEDOR INCAPAZ DE CUMPRIR O CONTRATO
(X) Planejamento da Contratação
( ) Execução do objeto
( ) Seleção do Fornecedor
( ) Gestão do Contrato
Probabilidade: | ( ) Baixa (X) Média ( ) Alta
Impacto: ( ) Baixa () Média (x) Alta

DANO
Interrupção parcial ou total da execução do contrato, não entregar/executar os
itens/serviços licitado.
Ação Preventiva Responsável
Verificação de atestados de capacidade | Equipe de Planejamento
técnica da proponente bem como
especificações detalhadas no TR.
Ação de Contingência Responsável
Fiscalização e monitoramento da execução | Equipe de Fiscalização
contratual, registrando todas as ocorrências
e aplicando todas as penalidades e sanções
previstas
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16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA
Lei Federal nº 14.133, inciso XIII, $ 1º do artigo 18

16.1. A viabilidade deste ETP verifica-se pela agilidade na execução dos serviços e a
redução da fragmentação de processos licitatórios. Além disso, frisa-se que a presente
contratação atende adequadamente as demandas formuladas, os benefícios a serem
alcançados são satisfatórios, os custos previstos são compatíveis e caracteriza uma
economicidade, os riscos envolvidos são mínimos e administráveis. Considerando as
informações do presente ETP, entende-se que a presente contratação se configura
tecnicamente VIÁVEL.

Rio Bonito do Iguaçu, 23 de junho de 2025

/ 11h
Amarildo G. de Almeida Enio Augústo S. da Luz

Desenhista Projetista Eng. Civil ZCREA = 219227/D
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
Rua Sete de Setembro, 720 — Centro
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu — Paraná
engenharia.riobonito Ogmail.com
(42) 3653-1122

PREFEITURA MUNICIPAL)

18
Li) TO DO IGUAÇU-PR

RIO BONITO DO IGUAÇU SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

TERMO DE REFERENCIA N.º 012/2025

Solicitante:
ty Secretaria de Obras e Urbanismo

Departamento de Engenharia

1. — DEFINIÇÃO DO OBJETO:
Lei Federal nº 14.133/21, alínea “a do inciso XXill do artigo 6º

1.1. Registro de Preços para futura contratação de empresa para prestação de
serviços de Topografia Georreferenciada; Planialtimetria; Demarcação, Alinhamento,
Desmembramento e Unificação de áreas Urbanas e Rurais, Licenciamento Ambiental,
Projeto de Parcelamento de Solo Urbano.

1.2. Serviços a serem executados:

LOTE ITEM | QTD UN. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
Levantamento Topográfico Planialtimétrico,

projetos técnicos, memoriais, croquis,
piqueteamento de lotes e Ruas, licenciamento

ambiental (Licença Prévia — LP, Licença de
1 70.000,00 MP Instalação- LI e Licença de Operação LO),

cancelamento de código Incra, Ensaios SPT,
e demais documentos para implantação de

o1 loteamentos novos atendendo as legislações
que versam sobre o tema

2? 20 Serviço de alinhamento de Lote urbano —
Lotes Isolados

3 20 Un. Alinhamento de Lote urbano com área de até
2.000,00 m?

Demarcação de lote urbano com
4 os Un. estaqueamento com área de até 1.000,00 m?

Demarcação de lote urbano com
5 os Un. estaqueamento com área de até 2.000,00 m?



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
Rua Sete de Setembro, 720 - Centro
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu — Paraná
engenharia.riobonito E gmail.com
(42) 3653-1122

RIO BONITO DO IGUAÇU SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

Serviços de Unificação / Remembramento de
1 10 Un. lotes urbanos (02 Unidades)

Serviços de Unificação / Remembramento de
o2 > os Un. lotes urbanos (acima de 02 Unidades)

3 100.000,00 | M? Levantamento Topográfico Planialtimétrico de
áreas rurais

Mt Serviços de estaqueamento e alinhamento de
4 5.000,00 Ruas / Estradas, meio fio e postes

Obs: - Todos os serviços deverão estar acompanhados de Anotação de
Responsabilidade Técnica — ART.
Os desmembramentos serão feitos de forma a otimizar os espaços respeitando

os limites mínimos estabelecidos no Plano Diretor Municipal.
- Os Serviços de unificação e desmembramento terão o status de “concluídos”
assim que as matriculas dos imóveis sejam expedidas pelo Registro de Imóveis.
- A obtenção das autorizações ambientais que se apliquem, será de
responsabilidade da contratada.

1.3. CLASIFICAÇÃO DOS ITENS
O objeto tem características de bens/serviços comuns, já que os padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, porém de difícil previsão
quanto à época e a quantidade a ser demandada pelos órgãos da municipalidade

2 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
Lei Federal nº 14.133/21, alínea 'b' do inciso XXIII do artigo 6º

2.1. O Município de Rio Bonito do Iguaçu encontra-se em pleno desenvolvimento de
importantes obras de infraestrutura viária e urbanismo, como creches, moradias
populares, prolongamentos viários, pavimentações e construção de pontes, entre
outros. A execução desses empreendimentos demanda levantamentos topográficos
precisos, medições técnicas e mapeamentos georreferenciados para garantir a
qualidade e a legalidade das obras. A ausência de tais serviços inviabiliza a execução
adequada das mesmas e compromete o planejamento técnico e orçamentário da
administração municipal.
2.2. A Prefeitura não possui em seu quadro de servidores profissionais especializados
nas áreas de topografia, georreferenciamento e a equipe técnica do departamento de
engenharia é bastante reduzida para fazer frente a demanda expressiva por projetos
técnicos que demandam além de equipamentos específicos tambem de tempo de
dedicação exclusiva. Essa lacuna técnica impede o andamento de projetos estruturais
e a resposta eficiente a demandas rotineiras, como elaboração de croquis,
fornecimento de numeração predial e atendimento às exigências de órgãos de
fiscalização.
2.3. Muitos dos projetos em execução e em planejamento encontram-se em áreas que
requerem licenciamento ambiental prévio, conforme exigido pela legislação ambiental
vigente como tambem de projetos técnicos específicos. A contratação de empresa
com equipe técnica habilitada permitirá a elaboração e o acompanhamento de
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processos junto aos órgãos competentes, evitando atrasos e garantindo a
regularidade jurídica das obras bem como a habilitação do município para a captação
de recursos financeiros.
2.4. Para garantir a continuidade administrativa, técnica e orçamentária dos projetos
estruturantes da cidade é imprescindível que os estudos, projetos e levantamentos
estejam finalizados e em conformidade com as exigências legais. A contratação ora
proposta permitirá que a Secretaria de Obras e Urbanismo continue desenvolvendo
seus projetos conforme o cronograma anual de planejamento estratégico municipal.

3. ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO
Lei Federal nº 14.133/21, alínea 7' do inciso XXIII do artigo 6º

A estimativa do valor máximo para a futura contratação é de R$ 553,452,97
(Quinhentos e cinquenta e três mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e
noventa e sete centavos).
3.1. Os valores acima indicados estão incluídas todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
3.2. Os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. TIPO DE LICITAÇÃO
Lei Federal nº 14. 133/21, alínea “e' do inciso XXIII do artigo 6º

4.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento Licitatório
na Modalidade Pregão, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
OU MAIOR DESCONTO.
4.2. A licitação será realizada através do Sistema de Registro de Preços,
fundamentando-se no Art. 82 da Lei Federal 14.133/2021 bem como no Decreto
Federal 11.462 de 31 de março de 2023.
4.2.1. A aplicação do Sistema de Registro de Preços possui uma vasta gama de
vantagens, sendo uma delas a faculdade de aquisição dos objetos registrados, ante a
imprevisibilidade de sua necessidade.
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4.2.2. Com o Sistema de Registro de Preços se evita a ocorrência de licitações
repetidas e fracionadas com a finalidade de aquisição de um mesmo objeto, ganhando
inclusive eficácia na economia processual. Portanto a adoção do SRP é
economicamente mais viável, visto que além do ganho em agilidade e segurança,
permite maior transparência as aquisições com pleno atendimento aos princípios de
economicidade, eficiência e publicidade.

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

5.1. Por Lote;

5.1.1. O objeto será licitado por LOTE. A Lei 14.133/2021 estabelece que "as compras
efetuadas pela Administração serão divididas em tantas parcelas quantas se
comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com
vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação
da competitividade sem perda da economia de escala.
5.1.2. Com base nos estudos preliminares realizados, a licitação deve ocorrer por lote
com vistas a ampliar a competitividade e possibilitar a economia de escala, com
melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no município.
5.3. A licitação por lote é necessária porque os itens são interdependentes e precisam
ser executados de maneira integrada para garantir a eficiência e a qualidade do
projeto. A realização por uma única empresa assegura a harmonia operacional, evita
problemas de compatibilidade e facilita o gerenciamento, reduzindo riscos de falhas e
atrasos, além de garantir a responsabilidade unificada sobre a entrega final.

6. DO MODO DE DISPUTA

6.1. O modo de disputa será “Aberto” nos termos do Art. 56, | da Lei Federal
14.133/2021 que diz: “hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por
meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes”.
6.1. Foi realizado um estudo dos normativos abaixo, no que diz respeito aos itens a
serem contratados. Com base nesses normativos, chegou-se à conclusão de que a
contratação é viável.
6.1.1. Lei 14.133/2021: Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
6.1.2. Decreto Federal 11.462 de 31 de março de 2023: Regulamenta os art. 82 a
art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o sistema de
registro de preços para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços
de engenharia, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e
fundacional.
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7. DA DOCUMENTAÇÃO A SER EXIGIDA DAS LICITANTES

7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

7.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
7.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br.
7.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.
7.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal,
filial ou agência.
7.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores.
7.1.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:
decreto de autorização. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação respectiva.

8.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ/MF.
8.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.2.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual.
8.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante.
8.2.5. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
Rua Sete de Setembro, 720 - Centro
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu — Paraná
engenharia.riobonito Ogmail.com
(42) 3653-1122

2RIO BONITO DO IGUAÇU SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO ES

nl

PREFEITURA MUNICIPAL)

(O DO IGUAÇU-PR

8.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante.
8.2.7. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
8.2.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

8.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

8.3.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica.
8.3.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi
acolhido judicialmente, na forma do artigo 58 da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de
2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos
de habilitação.

8.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.4.1. Documentação de praxe disposta na Lei Federal 14.133/2021.

8.4.2. Relativos à Qualificação Técnica

Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente assinada pelo
representante legal, sob as penalidades cabíveis, de que:
8.4.2.1. Declaração Unificada.
8.4.2.2. Prova de Registro no Conselho Regional de Engenharia (CREA) e/ou Registro
de Inscrição na Entidade Profissional compatível com o objeto licitado da
PROPONENTE, vigente.
8.4.2.3. Prova de Registro no Conselho Regional de Engenharia (CREA) e/ou Registro
de Inscrição na Entidade Profissional compatível com o objeto licitado do
RESPONSÁVEL TÉCNICO da proponente, vigente, que detenha competência para
executar serviços topográficos, licenciamento ambiental e projeto de parcelamento de
solo urbano, conforme os lotes.
8.4.2.3.1. O vínculo entre o responsável técnico e a proponente deverá ser
comprovado através de:

a. Registro em carteira de trabalho e Livro de registro de empregados, no sistema
CLT;

b. No caso de dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita
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e através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou próprio
contato social.

d. Contrato de trabalho ou de prestação de serviço.
8.4.2.4. Declaração, indicando o RESPONSÁVEL TÉCNICO pela execução dos
serviços, devidamente assinado pelo representante legal. O profissional que assinar
como responsável técnico não poderá ser substituído sem expressa anuência da
administração municipal. É vedada, sob pena de inabilitação das proponentes, a
indicação de um mesmo responsável técnico para mais de uma proponente.
8.4.2.5. Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do RESPONSÁVEL
TÉCNICO INDICADO, emitido pelo Conselho Regional de Engenharia (CREA) e/ou
Registro de Inscrição na Entidade Profissional compatível com o objeto licitado, de
execução de, no mínimo, um serviço de semelhante complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior conforme CADA LOTE, sem exigência de
quantidades mínimas.
O atestado e acervo solicitado é suficiente para que se faça possível contratar
empresas idôneas e não restringir a participação dos licitantes. Outrossim, foi
realizado análise dos itens de maior relevância da obra e que possibilitem auferir a
capacidade operacional da empresa.
A exigência da comprovação de qualificação técnica, limitada simultaneamente às
parcelas de maior relevância de valor significativo da obra, visam impor regras, em
prol do interesse público, com a finalidade primordial de salvaguardar a Administração
de que o futuro contratado detenha aptidão suficiente para bem desempenhar o objeto
licitado, sem que ocorram futuramente prejuízos à conclusão da obra. Em observância
ao princípio da supremacia do interesse público, a lei admite que se verifique a
qualificação tanto da empresa, quanto de seu responsável e TN)

9. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

9.1. A execução deve ser em até 10 (dez) dias após a Requisição de Compras/Ordem
de Serviços para os alinhamentos e demarcações de lotes, os demais que exigem
liberação ambiental e aprovação de órgãos esternos o prazo será de 60 (Sessenta)
dias após a Requisição de Compras/Ordem de Serviço.
9.2. Excepcionalmente e em caráter de urgência devidamente justificado, o prazo de
entrega poderá ser reduzido.
9.3. LOCAIS: Os serviços serão realizados em todo o território do município de Rio
Bonito do Iguaçu/PR, conforme a necessidade (sendo de responsabilidade absoluta
da licitante o deslocamento de pessoal, equipamentos e materiais) sendo que a
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo informará ao contratado o local a ser
atendido de acordo com as necessidades da Secretaria;

PREFEITURA MUNICIPAL |
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10. DA RESPONSABILIDADE DA DETENTORA DA ATA

10.1. A detentora da ata deve cumprir todas as obrigações constantes no edital e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto;
10.2. Manter, durante toda a vigência do registro de preços, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3. Apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que
houver;
10.4. Não terceirizar a execução do serviço sem a anuência expressa do
CONTRATANTE;
10.5. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas legais aplicáveis, respondendo pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial;
10.6. Arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do contrato, nos
termos do código civil e do código de defesa e proteção do consumidor;
10.7. Responsabilizar-se pelo adimplemento em dia de todas as despesas com
salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, impostos, indenizações e
demais despesas com pessoal decorrente da execução do contrato, isentando o
CONTRATANTE de qualquer vínculo empregatício;
10.8. Responsabilizar-se pelo transporte, hospedagem, alimentação, deslocamentos
e demais despesas com seus funcionários e prepostos na consecução e entrega do
objeto;
10.9. Fornecer e obrigar que seus funcionários utilizem uniformes e Todos os
equipamentos de proteção individual e coletiva nos termos da legislação;
10.10. Observar e fazer cumprir todas as normas de segurança, higiene e medicina
do trabalho, conforme e legislação vigente, responsabilizando-se por todos os
acidentes de trabalho e doenças ocupacionais das pessoas empregadas direta ou
indiretamente para a execução do contrato;
10.11. Manter o CONTRATANTE integralmente indene de qualquer responsabilidade,
custo, despesa ou ônus, inclusive procedimentos judiciais, administrativos,
notificações e danos à imagem, decorrentes de qualquer violação ou infração a
quaisquer deveres que venha a ser alegada em função da execução deste contrato;
10.12. Cumprir a legislação trabalhista, respondendo por quaisquer violações aos
dispositivos;
10.13. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às
obrigações assumidas, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais;
10.14. Arcar com a reparação dos danos causados ao CONTRATANTE ou à terceiros,
por culpa/dolo de seus funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas
por procedimento próprio.
10.15. Arcar com os eventuais danos decorrentes de acidentes de trabalho, inclusive
extrapatrimonial.

PREFEITURA MUNICIPAL)
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10.17. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, produto(s) que não atenda(m) as
especificações mínimas contidas neste Termo de Referência.
10.18. Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eficiência
as obrigações assumidas.
10.19. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990).
0. Os serviços, objeto desta licitação, serão realizados em regime de execução
indireta e deverão ser disponibilizados pela empresa vencedora do certame a partir
da assinatura da ata de registro de preços, de acordo com as Chamadas para
realização das Ordens de Serviço, conforme segue:
10.20.1. Após o atendimento dos serviços, a empresa deverá fornecer, no prazo de
OS5 dias, o relatório escrito com as medições e/ou laudos (conforme o tipo de serviço)
e/ou ainda a expressão do trabalho desenvolvido em forma de desenho técnico de
engenharia topográfica e geodésica, bem como o arquivo digitalizado em extensão
DWG, RVT e PDF.
10.20.2. A empresa contratada disponibilizará o pessoal técnico para realização de
serviços no Departamento de Engenharia, notadamente os responsáveis técnicos
com habilitação e grande notabilidade e conhecimento no estudo, reconhecimento e
solução de questões relacionadas com serviços de Terras e Cartografia, com relação
às matrículas imobiliárias registradas no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca
de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, nas plantas oficiais dos loteamentos oficiais
do município de Rio Bonito do Iguaçu, distrito sede e outros e no Cadastro Imobiliário
da Secretaria Municipal de Finanças
10.20.3. A empresa contratada deverá fornecer todo o equipamento necessário para
a realização dos serviços de campo e de escritório, devendo disponibilizar um
aparelho topográfico tipo estação total (taqueômetro) TSO6 digital ou similar com
características superiores, com prisma refletor, com margem de erro máximo de
7mm/km, um aparelho de precisão tipo estação de referência RTK, GPS e quando
requerido e necessário, VANTS específico e apropriado para o serviço com todos os
aparelhos auxiliares e complementares para um bom e completo serviço e, se
necessário, Drone para imagens aéreas de áreas a serem medidas e/ou avaliadas.
10.20.4. A empresa contratada fica ciente que deverá fornecer quantos profissionais
forem necessários ao cumprimento da demanda, pelo período de 12 (doze) meses.
13.21. Todos os direitos autorais e afins, oriundos dos serviços topográficos realizados
na contratualidade, serão cedidos ao município que será o proprietário destes
trabalhos, autorizando-se a divulgação e utilização dos mesmos para todos os fins,
devendo os mesmos ser devidamente respaldados pela competente anotação de
responsabilidade técnica perante o CREA/PR ou CAU.
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10.22. A empresa vencedora garantirá a qualidade dos serviços indicando os
profissionais que julgar necessário para o bom desempenho do objeto.
10.23. A proponente vencedora deverá obedecer aos prazos legais para prestar as
informações sempre que solicitado.
10.24 Todo e qualquer documento ou informação prestada deverá passar pela análise
do Secretário da pasta.
10.25. Todas as despesas decorrentes da contratação, deslocamento, alimentação,
hospedagem, encargos trabalhistas, previdenciários e tributários decorrentes da
execução dos serviços, ficará exclusivamente a cargo da empresa vencedora,
cabendo-lhe, ainda, a inteira responsabilidade (civil e penal), por danos de que
possam virem a ser vítimas os seus empregados quando em serviço, bem como por
quaisquer danos ou prejuízos porventura causados a terceiros e à administração
pública.
10.26. A empresa vencedora deverá, através de sua direção, proprietário e/ou
responsável técnico, participar das reuniões técnicas, sempre que convocada,
devendo ainda auxiliar a mesma no que couber, sem quaisquer ônus ao Contratante;
10.27. A administração exigirá a imediata substituição, na prestação dos serviços, de
qualquer empregado ou preposto da contratada que não mereça sua confiança ou
embarace a fiscalização ou, ainda, que se conduza de modo inconveniente ou
incompatível com os serviços a serem prestados, ficando a empresa vencedora
responsável pelo ônus decorrente;
10.28. A empresa vencedora deverá cumprir as normas legais vigentes de âmbito
federal, estadual e municipal;
10.29. A empresa vencedora garantirá a qualidade dos serviços indicando os
profissionais que julgar necessário para o bom desempenho do objeto.
10.30. A proponente vencedora deverá obedecer aos prazos legais para prestar as
informações sempre que solicitado.
10.31. Todo e qualquer documento ou informação prestada deverá passar pela
análise do Secretário da pasta.
10.32. Todas as despesas decorrentes da contratação, deslocamento, alimentação,
hospedagem, encargos trabalhistas, previdenciários e tributários decorrentes da
execução dos serviços, ficará exclusivamente a cargo da empresa vencedora,
cabendo-lhe, ainda, a inteira responsabilidade (civil e penal), por danos de que
possam virem a ser vítimas os seus empregados quando em serviço, bem como por
quaisquer danos ou prejuízos porventura causados a terceiros e à administração
pública.
10.33. A empresa vencedora deverá, através de sua direção, proprietário e/ou
responsável técnico, participar das reuniões técnicas, sempre que convocada,
devendo ainda auxiliar a mesma no que couber, sem quaisquer ônus ao Contratante;
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10.34. A administração exigirá a imediata substituição, na prestação dos serviços, de
qualquer empregado ou preposto da contratada que não mereça sua confiança ou
embarace a fiscalização ou, ainda, que se conduza de modo inconveniente ou
incompatível com os serviços a serem prestados, ficando a empresa vencedora
responsável pelo ônus decorrente;
10.35. A empresa vencedora deverá cumprir as normas legais vigentes de âmbito
federal, estadual e municipal;
10.36. A licitante vencedora assumirá a responsabilidade pela boa execução e
eficiência dos serviços, bem como por quaisquer danos decorrentes da realização
destes, causados ao município e/ou a terceiros.
10.37. No caso de recusa ou demora no atendimento, independente das sanções
cabíveis, a Administração Municipal, poderá confiar a outrem a execução dos serviços
reclamados e não executados, descontando o seu custo de uma só vez, no primeiro
pagamento a ser feito, sem que a licitante vencedora possa impugnar o seu valor.

11. OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO
11.1. São obrigações do CONTRATANTE:
11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO,
de acordo com o edital e proposta.
11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem ou serviço
recebido provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta,
para fins de aceitação e recebimento definitivo
11.1.3. Comunicar o CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido.
11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do CONTRATADO.
11.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a parcela

do serviço executado.
11.1.6. Descontar do CONTRATADO de maneira proporcional referente ao período
que eventualmente não ocorrer a efetiva prestação do serviço, especialmente no início
ou término do contrato, quando poderá não ser executado totalmente naquele mês.
11.2. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos

pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto desta
licitação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de seus
atos, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
11.3. A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, quando da chamada, apresentará
à Contratada a listagem constando os serviços que devem ser realizados;
11.4. A Administração municipal disponibilizará o local adequado da execução dos
serviços, na sede da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.
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11.5. A conferência e a avaliação da quantificação dos trabalhadas pela equipe
vencedora da licitação serão efetuadas pelo Departamento de Engenharia da
Secretaria de Obras do município, através de memorando interno atestando a
quantidade realizada;
11.6. A Secretaria de Obras e Urbanismo expedirá, expressamente, Ordem de Serviço
numerada, autorizando a execução do serviço e será responsável pelo
acompanhamento e conferência dos serviços e documentos elaborados.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal,
devidamente atestada pela unidade competente. No caso do término do pagamento
ocorrer em dia sem expediente na Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente. O pagamento será
efetuado juntamente com a Nota Fiscal, devidamente acompanhada da Certidão
Negativa do INSS, do Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS e da CNDT. Caso
as certidões estejam, com sua validade vencida, o contrato poderá ser rescindido
conforme Art. 137, da Lei 14.133/2021.
12.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Detentora da ata providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.
12.3. No caso de atraso de pagamento, desde que a DETENTORA DA ATA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos
moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados
diariamente em regime de juros simples. O valor dos encargos será calculado pela
fórmula: EM = | x Nx VP, onde:
EM = Encargos moratórios devidos;
N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da prestação em atraso
| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I=(TX) l=(6/100)/365
l= 0,00016438
TX= Percentual da taxa anual (6%).
12.4. Justifica-se o prazo para pagamento de 30 (trinta) dias tendo em vista os
procedimentos para a verificação, fiscalização e acompanhamento da entrega do
objeto, conforme as exigências constantes neste instrumento. Assim como é
necessário o atesto e a confirmação se as informações apresentadas na Nota
Fiscal/Fatura correspondem aos bens que foram comprados. Além dos trâmites de
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pagamento junto aos setores responsáveis, atentando sempre para os princípios de
eficiência e economicidade, não incorrendo em inadimplemento para com a licitante
adjudicatária.
12.5. No caso de serviços que demandem grande período de tempo, ou tempo
superior a 30 (trinta) dias, poderá ser pago serviços parciais, de conformidade com
avaliação e medição do Departamento de Engenharia Civil da Secretaria de Obras do
município.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. O licitante ou contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

13.1.1. dar causa à inexecução parcial do objeto;
13.1.2. dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
13.1.3. dar causa à inexecução total do objeto;
13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
13.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
13.1.6. não celebrar o termo de concessão ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
13.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
13.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
13.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
13.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
13.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
13.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nesta Lei as seguintes sanções:

13.2.1. advertência;
13.2.2. multa;
13.2.3. impedimento de licitar e contratar;
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
13.4. A sanção prevista no item 16.2.1. será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no item 16.1.1., quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave.
13.5. A sanção prevista no item 16.2.2., calculada na forma do edital ou do contrato,
será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas do
item 16.1.1. ao 131.12, e será aplicada nos seguintes valores:
13.5.1. 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;
13.5.2. Multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecução total do objeto;
13.5.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida.
13.6. A sanção prevista no item 16.2.3. será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 16.1.2. ao 16.1.7., quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito do município de Rio Bonito do Iguaçu pelo prazo de 3 (três) anos.
13.7. A sanção prevista no inciso 16.2.4. será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 16.1.8 ao 16.1.12., bem como pelas infrações
administrativas previstas nos itens 16.1.2. ao 16.1.7. que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no item 16.6., e impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo de 03 (três) anos.
13.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
13.9. O processamento do processo administrativo não interfere no seguimento
regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de
danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

ESSA MUNICIPAL)

14. MODELO DE GESTÃO DAS ATAS E RECEBIMENTO DO OBJETO
Lei Federal nº 14.133/21, alínea F do inciso XXIII do artigo 6º

14.1. Recebimento

14.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo
(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização das atas, mediante termo
detalhado, verificando o cumprimento das exigências de caráter técnico, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta.
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14.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência, projeto e na proposta, devendo ser sanadas as irregularidades
no prazo de 05 (Cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.
14.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá concomitantemente com o protocolo de
aceite do Registro de Imóveis, por servidor ou comissão designada por autoridade
competente, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente pela Administração, após a verificação do cumprimento de todas as
etapas estabelecidas nas peças técnicas do processo.
14.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº
14.133/21, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
14.1.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
será computado para os fins do recebimento definitivo.
14.1.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela validade e autenticidade dos serviços e documentos produzidos nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução das atas.

14.2 — Gestão das atas

14.21. As Atas deveram ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas e as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
14.2.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão das atas, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila ou termo
aditivo.
14.22. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.
14.2.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato.
14.2.4. Após a assinatura das atas ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

15



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
Rua Sete de Setembro, 720 - Centro
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu — Paraná
engenharia.riobonito gmail.com PREFEITURA MUNICIPAL)
(42) 3653-1122 "

SO RONTADO IDAS SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO e DA ço re

14.3. Atribuições do FISCAL DAS ATAS:

14.3.1. Acompanhar a execução das atas, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas nas atas, de modo a assegurar os melhores resultados para
a Administração.
14.3.2. Anotar no histórico de gerenciamento das atas todas as ocorrências
relacionadas à execução das atas, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou vícios observados.
14.3.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal das atas emitirá
notificações para a correção da execução das atas, determinando prazo para a
correção.
14.3.4. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
14.3.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução das atas nas datas
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor das atas.
14.3.6. Comunicar ao gestor das atas, por meio formal, no prazo de no mínimo 30
(trinta) dias antecedentes a data de vencimento, o término das atas sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual
14.3.7. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.
14.3.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal das atas
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor das atas para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
14.3.9. Fica designado como Fiscal das atas o servidor engenheiro civil Sr. Enio
Augusto S. da Luz.

14.4. Atribuições do GESTOR DAS ATAS:

14.4.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização das
atas contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento
das atas, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações das atas para fins de atendimento da finalidade da
administração.
14.4.2. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.
14.4.3. Acompanhar os registros realizados pelo fiscal das atas, de todas as
ocorrências relacionadas à execução das atas e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
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14.4.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais de atas
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
14.4.5. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão
de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.
14.4.6. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para O
aprimoramento das atividades da Administração.
14.4.7. Fica designado como Gestor de Atas o responsável pela Secretária de Obras
e Urbanismo, Claudinei Xavier.

15. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

16. REAJUSTE

16.1. Por se tratar de licitação através do sistema de registro de preços pelo período
de 12 meses, esse serão fixos e irreajustáveis durante este período.

17. SUBCONTRATAÇÃO

17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

18. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

18.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da detentora da ata com/em outra
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado
e haja a anuência expressa da Administração a continuidade do contrato.

19. QUANTITATIVOS

19.1. As especificações e quantitativos já foram estudadas em tópico específico do
Estudo Técnico Preliminar.
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20. GARANTIAS DO SERVIÇO

20.1. Garantia de que os serviços serão executados conforme especificações do
termo de referência e impreterivelmente deverão ser aprovados pelos órgãos aos
quais os projetos e / ou serviços forem submetidos para a obtenção dos recursos
financiadores das obras a que se referem. Caso os serviços não forem aceitos, o
FORNECEDOR deverá no prazo máximo de 05 dias úteis, contados de sua
notificação, refaze-los.

21. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Lei Federal nº 14.133/21, alínea “c' do inciso XXIII do artigo 6º

21.1. O presente Registro de Preços tem como objetivo a futura de empresa para
prestação de serviços de Topografia Georreferenciada; Planialtimetria; Demarcação;
Alinhamento; nivelamento; Desmembramento e Unificação de áreas Urbanas e
Rurais, Licenciamento Ambiental; Projeto de Parcelamento de Solo.
21.2. A contratada ficará responsável pela aprovação dos serviços junto aos órgãos
correspondentes entre eles o Registro de Imóveis.
21.3. Os projetos técnicos de infraestrutura viária serem elaborados serão submetidos
a aprovação dos órgãos Estaduais e Federais com a viés de captação de recursos
para a execução das obras, portanto os mesmos deverão obedecer as normatizações
dos tais.

21.4. Local das Intervenções
Os locais foram devidamente levantados e serão repassados para a contratada
através de mapas e coordenadas geográficas.

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Lei Federal nº 14.133/21, artigo 155

a. A multa poderá ser aplicada em conjunto com todas as demais sanções.
b: Aplicação de advertência acrescida de multa:

Descumprimento Aplicação
descumprimento, de pequena Multa de 1% do valor das
relevância, de obrigação legal atas + advertência
ou infração a Lei quando não
se justifica aplicação de
sanção mais grave
inexecução parcial de Multa de 3% do valor das
obrigação contratual principal atas + advertência
ou acessória de pequena
relevância, a critério da
Administração, quando não se
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justificar aplicação de sanção
mais grave
Atraso na entrega de até 30
dias

Multa de mora diária de até
0,3%, calculada sobre o
valor global das atas ou da
parcela em atraso

€. Aplicação de impedimento de licitar e contratar, acrescida de multa:

Descumprimento Aplicação
Dar causa à inexecução parcial das atas,
que cause grave dano à Administração.

Multa de 5% do valor das
impedimento de licitar

atas +

Inexecução total das atas. Multa de 30% do valor
impedimento de licitar

das atas +

Deixar de entregar
exigida para o certame

documentação Multa de 10% do valor
impedimento de licitar

das atas +

salvo em
superveniente

Não manter proposta,
decorrência de fato
devidamente justificado

Multa de 10% do valor
impedimento de licitar

das atas +

Não celebrar o atas ou não entregar a
documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta

Multa de 20% do valor
impedimento de licitar

das atas +

Ensejar o retardamento da execução ou
da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado

Multa de 15% do valor
impedimento de licitar

das atas +

22.1. Aplicação de declaração de inidoneidade, acrescida de multa:

23. MAPA DE RISCOS DE RISCOS
Lei Federal nº 14.133/21, artigo 103º

a. A alocação de riscos bem como as medidas mitigadoras encontram-se
pormenorizadas junto ao Estudo Técnico Preliminar.

24. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Lei Federal nº 14.133/21, alínea “j' do inciso XXIII do artigo 6º

24.1. Previsão orçamentária para a execução dos serviços objeto deste termo.

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a possibilidade
orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo as
dotações orçamentárias a serem utilizadas:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
Rua Sete de Setembro, 720 - Centro
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu — Paraná
engenharia.riobonito gmail.com
(42) 3653-1122

RIO BONITO DO IGUAÇU SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
2050-000-05-003-15.452.0005.226-3.3.90.39.00.00
2060-1065-05-003-15.452.0005.226-3.3.90.39.00.00

Anexos:

1 — Memorando Interno
2-ETP
3 - Dotação Orçamentária
4 - Mapa Comparativo de Preços
5 - Orçamentos

Rio Bonito do Iguaçu 25 de junho de 2025

Gallo COI o Pêgo
—CLAUDINEI XAVIER DO REGO

Responsável pala Secretaria de Obras e Urbanismo
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Município de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - 85340-000 Tel: (42) 3653-1122
Rio Bonito do Iguaçu - PR

PREFEITURA MUNICIPAL

O :RIO BONITO4 tGuAÇu PRSECRETARIA DE FINANÇAS

Rio Bonito do Iguaçu, 20 de Junho de 2025.
Imo. Sra.
Amarildo Gomes de Almeida
Departamento de Engenharia

Ref. Indicação de previsão orçamentária para Contratação de empresa para prestação
de serviços de Topografia Georreferenciada;: Planialtimetria: Demarcação
Alinhamento, Desmembramento e Unificação de áreas Urbanas e Rurais,
Licenciamento Ambiental, Projeto de Parcelamento de Solo Urbano e Elaboração de
Projetos técnicos de Infraestrutura Viária.

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a
possibilidade orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo
as dotações orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
2050-000-05-003-15.452.0005.226-3.3.90.39.00.00
2060-1065-05-003-15.452.0005.226-3.3.90.39.00.00

RENATA BOCCA assinado de forma digital por
RENATA BOCCA

DOERTZBACHE  voERTZBACHER:O8456006998
Dados: 2025.06.20 15:29:01

Atenciosamente, R:O8456006998 300

Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

CRC 071170-/O-6 PR



Município de Rio Bonito do Iguaçu
Solicitação 81/2025

BONITO DO IGUAÇU-PF)

Página:1
Solicitação
Número Tipo Emitido em Quantidade de itens

81 Contratação de Serviço 26/06/2025 9
Solicitante Processo Gerado
Código Nome Número
2878-9 — CLAUDINEI XAVIER DO REGO 142/2025
Local
501 DPTO DE OBRAS
Órgão
05  —SECRETARIADE OBRAS E URBANISMO
Forma de pagamento
Descrição Tipo
EM ATÉ 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NFE. Depósito bancário
Entrega
Local Prazo
RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO. 12 Meses

Descrição:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

NWGEORREFERENCIADA; PLANIALTIMÉTRICA; DEMARCAÇÃO, ALINHAMENTO, DESMEMBRAN
URBANAS E RURAIS, LICENCIAMENTO AMBIENTAL, PROJETO DE PARCELAMENTO DE SOLO URBANO.

Justificativa:
Conforme ETP e Termo de Referencia em anexo.

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
035938 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Mº 70.000,00 4,21 294.700,00

Levantamento Topográfico Planialtimétrico, projetos técnicos, memoriais, croquis,
piqueteamento de lotes e Ruas, licenciamento ambiental (Licença Prévia - LP, Licença de
Instalação - LI e Licença de Operação - LO), cancelamento de código Incra, Ensaios SPT, e
demais documentos para implantação de loteamentos novos atendendo as legislações que
versam sobre o tema

035939 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA UN 20,00 816,00 16.320,00
Serviço de alinhamento de Lote urbano - Lotes Isolados.

035938 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA UN 5,00 1.093,33 5.466,65
Demarcação de lote urbano com estaqueamento com área de até 1.000,00 m?2

035938 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA UN 20,00 1.716,65 34.333,00
Alinhamento de Lote urbano com área de até 2.000,00 m?.

735939 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA UN 5,00 1.766,66 8.833,30
No Demarcação de lote urbano com estaqueamento com área de até 2.000,00 m?.

TOTAL 359.652,95

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
035939 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA M 100.000,00 1,12 112.000,00

Levantamento Topográfico Planialtimétrico de áreas rurais.
035938 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA MT 5.000,00 4,76 23.800,00

Serviços de estaqueamento e alinhamento de Ruas / Estradas, meio fio e postes.

035939 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA UN 5,00 3.866,66 19.333,30
Serviços de Unificação / Remembramento de lotes urbanos (acima de 02 Unidades).

035939 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA UN 10,00 3.866,66 38.666,60
Serviços de Unificação / Remembramento de lotes urbanos (02 Unidades)

TOTAL 193.799,90

TOTAL GERAL 553.452,85

Lands! FP”
CLAUDINEI XAVIER DO REGO

Solicitante

Emitido por: KARIANE DOSS, na versão: 5537 j 26/06/2025 13:16:55



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU +
CNPJ: 95.587.770/0001-99 9 37

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura(Qriobonito.pr.gov.br

RIO BON'TO DOPT DONOAÇO SS

GABINETE DO PREFEITO

Feita a análise sob a ótica da oportunidade e conveniência e relevância para o
Interesse Público corroborada pela disponibilidade orçamentária atestada pela Secretaria da
Finanças, autorizo nos termos da Lei nº14.133/21, a abertura de procedimento licitatório
para Registro de Preços para futura contratação de empresa para
prestação de serviços de Topografia Georreferenciada;
Planialtimétrica; Demarcação, Alinhamento, Desmembramento e
Unificação de áreas Urbanas e Rurais, Licenciamento Ambiental,
Projeto de Parcelamento de Solo Urbano.

Para tanto, determino que:

1 — Seja autuado o processo correspondente, devendo respeitar o protocolo e

numeração;

2 — Ao Setor de Licitações para elaboração da minuta do instrumento

convocatório e escolha da modalidade licitatória;

3 — À Procuradoria Jurídica para análise da minuta do Instrumento

convocatório; e

4 — Por fim, confecção do aviso de Licitação para posterior publicação.

Rio Bonito do Iguaçu, 26 de junho de 2025

SEZARAUGUSTO BOVINO
refeito Municipal



PREFEITURA iUNtCIPAL

08TUSE
isa: Aço PR)MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR

CNPJ: 95.587 .770/0001-99
RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura &riobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

— MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 26/06/2025

Departamento de Licitação

Referente: Registro de Preços para futura contratação de empresa para prestação de
serviços de Topografia Georreferenciada; Planialtimétrica; Demarcação, Alinhamento,
Desmembramento e Unificação de áreas Urbanas e Rurais, Licenciamento Ambiental,
Projeto de Parcelamento de Solo Urbano. — Solicitação nº 81/2025.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) ETP;
b) Termo de Referência;
c) Dotação orçamentária;
d) Autorização para abertura de procedimento licitatório.

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU |
!

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO xx/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 143/2025

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Formação de registro de preços para futura contratação de empresa
para prestação de serviços de Topografia Georreferenciada;

OBJETO Planialtimetria; = Demarcação, Alinhamento, Desmembramento e
Unificação de áreas Urbanas e Rurais, Licenciamento Ambiental,
Projeto de Parcelamento de Solo Urbano.

CLASSIFICAÇÃO DO
OBJETO

SERVIÇOS REGIME DE EXECUÇÃO PARCELADA

VALOR TOTAL DA R$ 553.452,97 (quinhentos e cinquenta e três mil, quatrocentos e
CONTRATAÇÃO cinquenta e dois reais e noventa e sete centavos)

ENDEREÇO :ELETRÔNICO BLL COMPRAS https://bllcompras.ora.br

DATA E HORA INÍCIO
DAS PROPOSTAS xx/xx/2025 às xhoomin (horário de Brasília)

DATA E HORA FINAL
DAS PROPOSTAS Oxx/xx/2025 às xhoOmin (horário de Brasília)

DATA E HORA FASE xx/xx/2025 às xhoomin (horário de Brasília)
DE LANCES

CR RODOSS Sã LT: Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo Operador do
Sistema (Agente de Contratação): https://bllcompras.com -

READEQUADA E D Cc | t Pos disput
DOCUMENTAÇÃO ocumentos Complementares (Pós disputa)

CRITÉRIO DEJULGAMENTO MENOR PREÇO por LOTE

MODO DE DISPUTA ABERTO

DADA ITENS EXCLUSIVOS ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA

EQUIPARADAS NÃO SIM
INTERESSADO SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

AGENTE DE
CONTRATAÇÃO E
EQUIPE DE APOIO
(DECRETO Nº 42/2025)

MAIARA FERNANDA DA SILVA |
EQUIPE DE APOIO: GISELE GUILMAN, ANDRÉIA DE FÁTIMA

DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES.

ANEXOS Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos e
Orçamentos.

PUBLICAÇÃO

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais); Portal
da Transparência do Município (https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=58&s=); Mural das Licitações
Municipais -
https://servicos.tce.pr.gov.br/ TCEPR/Tribunal/Atoteca/Pagina/CadastrarLegislacao.aspx;
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025 Página 1 de 77
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PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 7

RtO BONITO DO IGUAÇU-PRostralane sedes
CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Sumário

2-DO OBJETO
3 - ESCLARECIMENTOS INICIAIS
4 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

5 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6 - CREDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO SISTEMA ELETRÔNICO..........----reescemeoo 7

7 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA " 8

8 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

11 - DA FASE DE HABILITAÇÃO :
12 - DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

13 - DOS RECURSOS
14 - DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO
15- DA CONTRATAÇÃO. ....
16 - DO REAJUSTE E MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO

CONTRATO

17 - MODELO DE GESTÃO E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

18 - DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO

19 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS .......-22200i0cs cisnes resete ese memo

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO 2 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

ANEXO 3 - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

ANEXO 4 - DECLARAÇÃO UNIFICADA

ANEXO 5 - DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE .........1eic sm 75

ANEXO 6 - MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE PREVENÇÃO À

CORRUPÇÃO
76

ANEXO 7 - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TEGNIGA: um doe srs mao TE

ANEXO 8 - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULO(S) E DE PESSOAL

QUALIFICADO PARA EXECUÇÃO DO(S) SERVIÇO(S) .........hioo Erro! Indicador não definido.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO 1Guaço | AAÇÕSS ;
TRITETNTIDO IGUAÇU-PRj

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 143/2025)

A Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o ne

95.587.770/0001-99, com sede social na Rua 7 de Setembro, 720 - Bairro Centro, cidade de Rio

Bonito do Iguaçu-PR, CEP 85340-000, telefone (42) 3653-1122, e-mail licita&riobonito. pr.gov.br,

através do seu agente de contratações, torna público o edital de licitação na modalidade Pregão

Eletrônico, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 187, de 29 de

setembro de 2022, Decreto Municipal nº 189, de 01 de agosto de 2024, Lei Complementar nº

123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº

046/2014, de 4 de novembro de 2014, Decreto nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda de

acordo com as condições estabelecidas neste edital.

1 - DATA, HORA E LOCAL DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

1.1-A sessão de abertura da licitação para a fase de lances, julgamento das propostas e dos

documentos de habilitação, será conforme segue:

Local: https://bllcompras.com/Home/Login “Acesso Identificado”

Recebimento das Propostas: A partir x«hoomin do dia xx/xx/2025 até às xxho0min do dia

xx/xx/2025.
MN) FA

Abertura e Julgamento das Propostas: Das xxhoO0min até às xxhoomin do dia xx/xx/2025. O

Início da Sessão de Disputa de Preços: xxhoomin do dia xx/xx/2025.

Referência de Tempo: Horário de Brasília (DF).

1.2 - Até a data e horário fixado para abertura da sessão, qualquer interessado credenciado na

plataforma eletrônica, poderá incluir, alterar e excluir sua proposta.

2-DO OBJETO

21-O objeto da presente licitação é a formação de registro de preços para futura

contratação de empresa para prestação de serviços de Topografia Georreferenciada;

Planialtimetria; Demarcação, Alinhamento, Desmembramento e Unificação de áreas

Urbanas e Rurais, Licenciamento Ambiental, Projeto de Parcelamento de Solo Urbano,

conforme características, quantitativos, e preços relacionados a seguir, e demais exigências

estabelecidas neste edital e seus anexos:

Lote: 1 - Lote 001
lItem| Cód |INome do produto/serviço Quant lun| Preço |Preço total

1 l35939|lCONTRATAÇÃO DE EMPRESA Alinhamento de 20,00JUNI1.716,65] 34.333,00)

Lote urbano com área de até 2.000,00 m?.

2 35939 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Demarcação de lote 5,00/UN|1.093,33] 5.466,65

urbano com estaqueamento com área de até 1.000,00
m?.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025 Página 3 de 77



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

3 B5939 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Demarcação de lote 5,00JUNI1.766,66] 8.833,30

urbano com estaqueamento com área de até 2.000,00
me

4 |I359398|/lCONTRATAÇÃO DE EMPRESA Levantamento 70.000,00] M? 4,21/294.700,00

Topográfico Planialtimétrico, projetos técnicos,
memoriais, croquis, piqueteamento de lotes e Ruas,
licenciamento ambiental (Licença Prévia - LP, Licença

de Instalação - LI e Licença de Operação - LO),

cancelamento de código Incra, Ensaios SPT, e demais
documentos para implantação de loteamentos novos
atendendo as legislações que versam sobre o tema.

5 l35939|CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Serviço de 20,00JUN| 816,00| 16.320,00

alinhamento de Lote urbano - Lotes Isolados.

TOTAL
359.652,95

Lote: 2 - Lote 002
Item] Cód |Nome do produto/serviço : Quant lUun| Preço |Preço total

1 35939 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Levantamento 100.000,00] M? 1,12/112.000,00

ITopográfico Planialtimétrico de áreas rurais.

2 35939/CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Serviços de 5.000,00|MT]| 4,76] 23.800,00

estaqueamento e alinhamento de Ruas / Estradas,
meio fio e postes.

3 35939 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Serviços de 10,00/UN|3.866,66| 38.666,60)

Unificação / Remembramento de lotes urbanos (02

Unidades).

4 |35939|l CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Serviços de 5,00JUN/3.866,66] 19.333,30

Unificação / Remembramento de lotes urbanos (acima
de 02 Unidades).

[TOTAL [193.799,90]

2.2 - Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de

seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta

para todos os itens que o compõem.

23-0O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3 - ESCLARECIMENTOS INICIAIS

3.1-Esta licitação será conduzida pelo(a) Agente de Contratação, o(a) Sr(a). MAIARA

FERNANDA DA SILVA, designado(a) pela autoridade competente como Pregoeiro(a), através do

Decreto nº 42/2025, de 20 de fevereiro de 2025.

3.2 - A sessão pública será realizada pela internet através do sistema BLL COMPRAS, disponível

no sitio eletrônico https://bllcompras.com/Home/Login.

3.3- Sem prejuízo das publicações legais, qualquer alteração, modificação ou informação

referente ao edital em questão, serão divulgadas no sistema eletrônico do pregão e no sítio oficial

da Prefeitura www.riobonito.pr.gov.br, cabendo aos interessados inteira responsabilidade de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
IPREFEITURA MUNICIPAL

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653- 122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná |e&wo Bolo DO IGUAÇU-PR

acompanhamento, não cabendo alegação de desconhecimento sobre quaisquer informações

publicadas.

3.4 - Quaisquer indícios de acordo, combinação, manipulação ou ajuste entre os licitantes, a não

efetivação da concorrência, a visível divisão de objetos, sob qualquer forma, ensejará na

anulação/revogação da licitação, sem prejuízos as penalidades previstas na legislação vigente.

3.4.1 - Os casos mencionados serão informados ao Ministério Público.

3.5 - O Diário Oficial do Município é o Jornal Xagu.

4 “ DAIMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da

abertura do certame.

4.2- A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.

4.3- A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,

pelos seguintes meios: protocolo digital acessível no sitio eletrônico oficial no sistema BLL

COMPRAS - https://bllcompras.com/Home/Login, em campo próprio para este fim, relacionado ao

processo desta licitação ou pelo e-mail licita&riobonito.pr.gov.br.

4.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos

certame. YW í

4.5-A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

4.6 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

5 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1 - Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País,

que atenda às exigências deste edital e seus anexos, que esteja devidamente credenciada no

sistema da BLL COMPRAS (https://bllcompras.com/Home/Login), cujo objeto social seja

compatível com o objeto do certame e que satisfaçam as condições deste edital.

5.2- A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os

termos, cláusulas e condições constantes deste edital e de seus anexos, bem como a

observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade

e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025
Página 5 de 77



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PREFEITURA MUNICIP)
5.3 - Não poderão disputar esta licitação: , oo

q qo: &
5.3.1 - Aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos. nO
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5.3.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.

5.3.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou

fornecimento de bens a ela necessários.

5.3.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta pela administração.

5.3.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão licitante ou com agente público que desempenhe

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

5.3.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si e aqueles que constituam grupo econômico.

5.3.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

5.3.8 - Agente público da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR. LU

5.3.9 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio.

5.3.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição.

5.3.11- Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme & 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de

2021.

5.3.12- O impedimento de que trata o item 5.3.4 - será também aplicado ao licitante que atue

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
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devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

licitante.

5.4 - A vedação de que trata o item 5.3.8 - estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5.5 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no Art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.5.1 - O tratamento favorecido a que se refere o item anterior assim como a possibilidade de

participação nos itens exclusivos, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

6 - CREDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO SISTEMA ELETRÔNICO

6.1-O pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de

segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases, através do sistema da BLL

COMPRAS (https://bllcompras.com/Home/Login).

6.2 - Para ter acesso ao sistema eletrônico BLL COMPRAS, o responsável legal do interessado

deverá obrigatoriamente, efetuar o seu cadastro, com atribuição de chave e senha, diretamente

junto ao provedor do sistema: https://bllcompras.com/Home/Register.

6.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante

e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame

na forma eletrônica.

6.4-0O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema, agente de contratação ou Prefeitura por eventuais danos decorrentes de uso indevido

das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5-É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

sistemas supracitados e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.6 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a inabilitação.
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6.7 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo

licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância

de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

6.8 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

7.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas

e lances e de julgamento.

7.2- Os licitantes encaminharão a proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

7.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema:

7.3.1 - Que manifesta ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus

anexos, concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações

prestadas, na forma da lei.

7.3.2 - Que a proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas,

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

7.3.3- Que atende aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento

convocatório.
ÁTA

7.3.4 - Que inexiste impedimento à sua habilitação e que comunicará a superveniência de

ocorrência impeditiva ao órgão contratante.

7.3.5 - Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.3.6 - Que manifesta ciência em relação a todas as informações e condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto da licitação.

7.3.7 - Que cumpre o disposto no inciso XXXII do art. 7º da Constituição Federal de 1988,

que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze

anos.

7.3.8 - Que observa os incisos Ill e IV do art. 1º e cumpre o disposto no inciso Ill do art. 5º

todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante.
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7.3.9 - Que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reserva

de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis.

7.3.10 - Sim ou Não, para a declaração, sob as penas da Lei, que não ultrapassa o limite de

faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de

14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos

artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

7.3.10.1 - No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele

item;

7.3.10.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.4- A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de

2021, e neste edital.

7.5 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até

a abertura da sessão pública.
O) V

7.6 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta des

licitantes, após a fase de envio de lances.

7.7 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.

7.8- O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

8 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

8.1 - O licitante deverá encaminhar sua proposta no sistema eletrônico mediante o preenchimento

da quantidade do objeto ofertado e o seu respectivo preço e marca, com no máximo 2 (duas)

casas decimais.

8.1.1 - Fica vedado a oferta de quantidade inferior ao total previsto no termo de referência

deste edital.

8.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
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8.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, BDI, frete, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

8.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.5-A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o termo de referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos.

8.6 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

9-DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

9.1- A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital.

9.2-O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.

9.3 - No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 7) o

9.4 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

9.5 - Iniciada a fase de lances, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

9.6 - O lance deverá ser ofertado pelo preço do lote.

9.7 - O critério de julgamento será o de menor preço por lote.

9.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas neste edital.

9.9- O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
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9.10 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

9.11-O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

R$ 0,01 (um centavo).

9.12 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor da sua proposta inicial.

9.13- Para o envio de lances foi adotado o modo de disputa *aberto”, assim os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.13.1- A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

9.13.2- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

913.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme

a ordem final de classificação.

9.13.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

9.13.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU | TDQ043
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lances intermediários. S q

9.14 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.15- O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

9.16 - O sistema aplicará automaticamente os critérios de desempate previstos nos art. 44 e art.

45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério

estabelecido no Art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 se não houver licitante que atenda à

primeira hipótese.

9.17 - Encerrado os lances, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem

crescente de valores.
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9.18 - Definido a ordem de classificação, o pregoeiro iniciará a fase de julgamento das

propostas.

10 - DA FASE DE JULGAMENTO

10.1 - Definido a ordem de classificação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e no item 5.3 - deste edital, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 - SICAF;

10.1.2 - Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar, mantido pelo TCE-PR;

10.1.3- Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(http://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br).

10.2 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de julgamento.

10.3 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro verificará se

faz jus ao benefício, em conformidade com o item 5.5 -deste edital.

10.4 - Caso a proposta do primeiro colocado seja superior ao preço máximo definido para a

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, e, não havendo êxito,

poderá fazer a negociação com os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. m
,

10.5 - Finalizado as negociações, o pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, 7)

prazo de 2 (duas) horas, anexe no sistema, em formato “.pdf”', a proposta com os preços

adequados ao último lance ofertado após a negociação realizada, e se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital

e já apresentados, sob pena de desclassificação e aplicação das penalidades cabíveis.

10.5.1-É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.6 - O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste

edital e em seus anexos.

10.7 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

10.7.1- Não seja anexada no sistema, devidamente adequada ao último lance ou valor

negociado, dentro do prazo fixado pelo pregoeiro;
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10.7.2 - Contiver vícios insanáveis;

10.7.3 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital e no seu termo de

referência;

10.7.4 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem com valor global superior ao valor

estimado para contratação;

10.7.5 - Permanecer com o preço superior ao estimado para contratação fixado neste edital e

Seus anexos;

10.7.6 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.7.7 - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.

10.8 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a "A

comprove a exequibilidade da proposta.

10.9 - Caso a proposta atenda ao edital, a proposta será aceita pelo pregoeiro, e iniciado à fase

de habilitação.

11 - DA FASE DE HABILITAÇÃO

11.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

11.1.1 - Apresentação de Cópia do documento de identidade do sócio ou de seu

representante legal.

11.1.2- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

11.1.3- Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI.

11.1.4 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores.

11.1.5 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.
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11.1.6- No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

11.1.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

11.2- A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

consistirá em:

11.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;

11.2.2- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União

administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da abertura da

sessão pública;

11.2.3- Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de

Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda

com validade na data da abertura da sessão pública;

11.24 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de

Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da

Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública;

11.2.5- Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de

Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na

data de abertura da sessão pública; MC
»

11.2.6- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de

acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011;

11.2.7 - Fica dispensada a apresentação dos documentos acima (11.2.2-; 11.2.3-; 11.2.4-;

11.2.5-; e 11.2.6-), para os fornecedores com cadastro válido no SICAF, mediante

apresentação da Declaração emitida através do Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores - SICAF;

11.3- A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele

abrangidos.

11.4 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados, sob pena de inabilitação.
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11.5 - Nos termos do Art. 39, $ 6º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro

de 2022, a verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.6 - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF

deverão ser enviados por meio do sistema (anexados em campo próprio na plataforma), em

formato digital, no prazo de no máximo 2 (duas) horas, prorrogável por iqual período,

contado da solicitação do Pregoeiro.

11.7 - A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será

feita em relação ao licitante vencedor, em momento posterior ao julgamento das propostas.

11.7.1 - Os documentos anexados no SICAF ou sistema BLL COMPRAS (conforme o caso),

para fins de habilitação serão considerados cópia fiel dos seus originais, sob a fé ea

responsabilidade do próprio licitante.

11.8 - Para os demais documentos exigidos, os uais não estão identificados em campo

próprio no sistema BLL COMPRAS, estes deverão ser anexados em arquivo único no

campo “Outros Documentos”.

11.9-A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá

em:

11.9.1 - Certidão Negativa de feitos sobre Falência e Concordata expedida pelo distribuidor

da sede do licitante, em plena validade. NO

11.9.2 - Qualificação - econômico-financeira do último exercício social mediante a

apresentação dos seguintes documentos, na conformidade da Norma Brasileira de

Contabilidade T2 e T3, devidamente protocolados na junta comercial e/ou através do Sistema

Público de Escrituração Digital (SPED):

| - balanço patrimonial;
Il - demonstrações contábeis;
Il - termo de abertura do livro diário;

IV - termo de encerramento do livro diário.

a) O Balanço Patrimonial das Sociedades Anônimas ou por Ações deverá ser publicado

em Diário oficial, sendo que as de Capital Aberto deverão, ainda, vir acompanhado de

Parecer de Auditor(es) independente(s);

b) A qualificação econômico-financeira das empresas recém-constituídas que não

disponham do primeiro balanço patrimonial poderão apresentar o termo de abertura

do balanço e os balanços mensais para que sua situação financeira seja avaliada.

11.9.3 - Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas.
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11.9.4 - As Certidões/documentos que não tiverem prazo de validade informado, terão como

data de validade 90 (noventa) dias após a sua emissão.

11.10 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:

11.101 - Certidão Atualizada de Registro da Pessoa Jurídica expedida pela Entidade

Profissional Competente da jurisdição da sede da licitante.

11.10.1.1 - Caso a licitante vencedora do certame tenha sua sede em outro Estado, a

mesma deverá providenciar visto da Entidade Profissional Competente deste Estado

para executar a obra no Município de Rio Bonito do Iguaçu, no ato da assinatura da

Ordem de Serviço.

11.10.2 - Prova de registro no Conselho Regional de Classe - CREA ou no Conselho Regional

de Classe Competente da PESSOA JURÍDICA (EMPRESA PROPONENTE), em plena

validade.

11.10.3 - Prova de registro no Conselho Regional de Classe - CREA ou no Conselho Regional

de Classe Competente da PESSOA FÍSICA (RESPONSÁVEL TÉCNICO), que detenha

competência para executar serviços topográficos e Projetos Técnicos, de licenciamento

ambiental e projeto técnico de engenharia, conforme os lotes, em plena validade.

11.10.4 - Comprovação de vínculo empregatício entre a participante e o profissional por ela

indicado, mediante registro em carteira de trabalho ou ficha de registro da empresa, podendo

também ser comprovado através de contrato de prestação de serviço. Para dirigente ou sócio

da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua

investidura no cargo ou contrato social. DN

11.10.5 - Comprovação da capacitação técnico-profissional: Apresentar no mínimo 01

(um) atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do

profissional responsável técnico pela empresa proponente, devidamente acompanhados

da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitido por qualquer uma das regiões do

CREA e/ou CAU, comprovando a execução, pelo profissional indicado, de serviços de

características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional, equivalente ou

superior ao objeto licitado, conforme cada LOTE, sem exigência de quantidades mínimas.

11.105.1-O atestado e acervo solicitado é suficiente para que se faça possível

contratar empresas idôneas e não restringir a participação dos licitantes. Outrossim, foi

realizado análise dos itens de maior relevância da obra e que possibilitem auferir a

capacidade operacional da empresa.

11.10.5.2-A exigência da comprovação de qualificação técnica, limitada

simultaneamente às parcelas de maior relevância de valor significativo da obra, visam
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impor regras, em prol do interesse público, com a finalidade primordial de salvaguardar a

Administração de que o futuro contratado detenha aptidão suficiente para bem

desempenhar o objeto licitado, sem que ocorram futuramente prejuízos à conclusão da

obra. Em observância ao princípio da supremacia do interesse público, a lei admite que

se verifique a qualificação tanto da empresa, quanto de seu responsável técnico

11.11 - DECLARAÇÃO(ÕES)

11.11.1 - Declaração unificada - conforme modelo do ANEXO 05.

11.11.2 - Declaração de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa (caso se

enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) -

conforme modelo do ANEXO 06.

11.11.3- Declaração de Conhecimento às Normas de Prevenção à Corrupção - conforme

modelo do ANEXO 07.

11.11.4 - Declaração de Responsabilidade Técnica - conforme modelo do ANEXO os,

devidamente assinada pelo responsável da empresa e pelo(a) responsável técnico(a) com a

identificação do Conselho Profissional.

11.11.5- A(s) Declaração(ões) constante(s) no(s) Anexo(s) deste edital deverá(rão) ser

assinada(s) por seu representante legal, sendo o sócio ou seu procurador.

11.12 - Após a entrega dos documentos para habilitação, fica vedada a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de

informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame (Lei 14.133/21, art. 64). PM
)

11.13- Os documentos exigidos neste edital e a(s) declaração(ões) do(s) modelo(s)

constante(s) no(s) anexo(s) deste edital, são necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de executar o objeto da licitação, e serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.14 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, as

declarações exigidas no cadastramento da proposta.

11.15 - Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

11.16 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
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apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no

subitem.

11.17 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.

11.18 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das

microempresas e das empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor

do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização

da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

11.19 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e edital, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para exercício

do mesmo direito.

12- DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Proposta

12.1-O pregoeiro, no julgamento das propostas, poderá promover diligências para esclarecer e

sanar eventuais erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade jurídica,

atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, quando se evidencie não acarretarem lesão ao

interesse público nem prejuízo a terceiros.

Documentos de habilitação

12.2- O pregoeiro, na análise dos documentos de habilitação, poderá promover diligências para

esclarecer e sanar eventuais erros e falhas que não alterem a substância dos documentos e sua

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.

Realização de diligências

12.3-Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento de que tratam os itens 12.1 - e 12.2 - o seu reinício

somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro)

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
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13 - DOS RECURSOS

13.1-A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165

da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2- O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata.

13.3 - Quando o recurso apresentado impugnar O julgamento das propostas ou O ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

13.3.1- A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente em campo próprio do

sistema, sob pena de preclusão;

13.3.2- O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

13.4 - Os recursos deverão ser encaminhados exclusivamente em campo próprio do sistema.

13.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior o Prefeito Municipal, o qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

jo

13.7- O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8-O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10 - Os autos do processo administrativo do certame permanecerão com vista franqueada aos

interessados no sítio eletrônico oficial do Município https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-

licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=58&s=.
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14 - DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

14.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

14.1.1 - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

14.1.2 - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

14.1.3- Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros,

sempre que presente ilegalidade insanável;

14.1.4 - Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

14.2- Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à

apuração de responsabilidade administrativa, civil ou criminal de quem lhes tenha dado causa.

14.3- O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de

fato superveniente devidamente comprovado.

14.4 - Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos

interessados.

14.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à O

15- DA CONTRATAÇÃO

15.1-A contratação será formalizada pela administração por meio de instrumento contratual,

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2- A vigência do contrato será de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente,

respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal! nº 14.133, de 2021.

15.3- A convocação para assinatura será feita através de e-mail licita&riobonito.pr.gov.br, no

qual constará como anexo o contrato, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5 (cinco) dias

úteis, por assinatura física ou digital.

15.4- O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez,

por igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que

devidamente aceito.
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15.5 - A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido, permitirá a

convocação dos licitantes remanescentes na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação

das penalidades previstas em lei e neste edital.

15.6 - A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pela administração, implicará na

instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla

defesa, eventual aplicação de penalidades administrativas.

16-DO REAJUSTE E MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO

CONTRATO TE ES

16.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da

realização do certame.

16.2 - Após interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados por simples apostilamento, mediante aplicação, pelo contratante, do

índice IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze) meses, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

16.3 - O reajuste será calculado da seguinte fórmula:

R= (li =10)/10 x V onde:

R= Valor da parcela de reajustamento procurado

I0= Índice de preço verificado no mês de apresentação da proposta que deu origem ao contrato

MA
16.3 1- A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme

estabelece o parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo

adimplemento da obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato.

li= Índice de preço referente ao aniversário da proposta

V= Valor a preços iniciais da parcela do contrato

16.3.2- O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da

Lei n.º 14.133, de 2021.

16.4 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir do último reajuste.

16.5- Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua

assinatura.

16.6- A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento

próprio.
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16.7 - Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua

exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos

pelo contratado.

16.7.1 - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10

(dez) dias, contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas,

memória de cálculo e todas as evidências capazes.

16.8 - Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão

competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

17 “MODELO DE GESTÃO E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

17.1-O regime de execução, forma de fornecimento, modelo de gestão e de execução do

contrato constam no termo de referência deste edital e minuta do contrato.

18 - DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO

18.1 - As disposições da forma e prazo de pagamento contam no termo de referência deste edital

e minuta do contrato.

19 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

19.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

19.1.1 - Deixar de apresentar a documentação exigida no edital ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame, inclusive a

declaração unificada;

19.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando: MAO

19.1.2.1 - não anexar no sistema a proposta reajustada conforme o último lance

ofertado;

19.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

19.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

19.1.2.4 - Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital.

19.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato.
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19.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação;

19.1.5 - Fraudar a licitação;

19.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:

19.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

19.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

191.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

19.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

19.1.9 - Executar o objeto em descompasso com o edital e seus anexos, ou não cumprir os

prazos e obrigações assumidas.

19.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

19.2.1 - Advertência;

19.2.2 - Multa; 7 KO

19.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e

19.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

19.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

19.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida.

19.3.2 - as peculiaridades do caso concreto

19.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes

19.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública.

19.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
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19.41 - Para as infrações previstas nos itens 19.1.1 -, 19.1.2 - e 191.3 -, a multa será de

0,5% a 15% do valor do objeto;

19.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 19.1.4 -, 19.1.5-, 19.1.6 -, 19.1.7-e 19.1.9-,a

multa será de 15% a 30% do valor do objeto.

19.5- As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

19.7-A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1 -, 19.1.2 -, 191.3 -e

19.1.9 -, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos.

19.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4 -, 19.1.5-, 19.1.6-,

191.7 -e 19.1.8-, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1-, 19.1.2-

e 19.1.3 - que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, $5º, da Lei nº

14.133/2021.

19.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço

no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3 -, caracterizará O

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da

garantia de proposta em favor da Administração. e.

19.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e específicar as provas que pretenda produzir.

19.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

19.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
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data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.

19.13- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.14-A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1 - Será divulgado o termo de julgamento no sistema eletrônico e no sitio eletrônico oficial do

Município.

20.2 - Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

20.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

20.4 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

20.5 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente

da condução ou do resultado do processo licitatório. a

20.6 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.

20.7 - Fica entendido que o presente Edital e todos os seus anexos são complementares

entre si, de modo que qualquer detalhe ou condição que se mencione em um, e se omita

em outro, será considerado o conteúdo especificado e válido neste edital.

20.8 - Este edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) e no sitio eletrônico do Município https://riobonito. pr.gov.br/portal/portal-

licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=58&s=.

20.9 - Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

20.9.1 - ANEXO 1 - Termo de Referência;

20.9.2 - ANEXO 2 - Modelo de proposta comercial;
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20.9.3 - ANEXO 3 - Minuta da ata de registro de preços;

20.9.4 - ANEXO 4 - Minuta do contrato;

20.9.5 - ANEXO 5 - Deciaração unificada;

20.9.6 - ANEXO 6 - Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno

porte;

20.9.7 - ANEXO 7 - Modelo de Declaração de conhecimento as normas de prevenção à

corrupção;

20.9.8 - ANEXO 8 - Declaração de Responsabilidade Técnica.

Rio Bonito do Iguaçu, Pr, xx de xxxx de 2025.

"/feo
MAIARA FERNANDA DA SILVA

Pregoeira
Decreto nº 42/2025
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

1 OBJETO

11. Registro de Preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de

Topografia Georreferenciada; Planialtimetria; Demarcação, Alinhamento, Desmembramento e

Unificação de áreas Urbanas e Rurais, Licenciamento Ambiental, Projeto de Parcelamento de Solo

Urbano.

1.2. Serviços a serem executados:

[ LOTE ITEM | QTD UN. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO —
Levantamento Topográfico Planialtimétrico,

projetos técnicos, memoriais, croquis,
piqueteamento de lotes e Ruas, licenciamento

ambiental (Licença Prévia — LP, Licença de

1 70.000,00 M? Instalação- LI e Licença de Operação LO),
cancelamento de código Incra, Ensaios SPT,
e demais documentos para implantação de

o1 loteamentos novos atendendo as legislações
que versam sobre o tema

2 20 Serviço de alinhamento de Lote urbano —
Lotes Isolados

3 20 Un. Alinhamento de Lote urbano com área de até
2.000,00 m?

Demarcação de lote urbano com

4 o5 Un. estaqueamento com área de até 1.000,00 m?
Demarcação de lote urbano com

5 os Un. estaqueamento com área de até 2.000,00 m? ko

Serviços de Unificação / Remembramento de

1 10 Un. lotes urbanos (02 Unidades)
Serviços de Unificação / Remembramento de

os Un. lotes urbanos (acima de 02 Unidades)

100.000,00 | M? Levantamento Topográfico Planialtimétrico de
áreas rurais

Mt Serviços de estaqueamento e alinhamento de

4 5.000,00 Ruas / Estradas, meio fio e postes

02
co|M

Obs: - Todos os serviços deverão estar acompanhados de Anotação de Responsabilidade — Técnica —

ART.
Os desmembramentos serão feitos de forma a otimizar os espaços respeitando os limites

mínimos estabelecidos no Plano Diretor Municipal.

- Os Serviços de unificação e desmembramento terão o status de “concluídos” assim que as

matriculas dos imóveis sejam expedidas pelo Registro de Imóveis.
- A obtenção das autorizações ambientais que se apliquem, será de responsabilidade da

contratada.

1.3. CLASIFICAÇÃO DOS ITENS
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O objeto tem características de bens/serviços comuns, já que os padrões de desempenho e

qualidade podem ser objetivamente definidos, porém de difícil previsão quanto à época e a

quantidade a ser demandada pelos órgãos da municipalidade

2 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
Lei Federal nº 14.133/21, alínea “b' do inciso XXIII do artigo 6º

21. O Município de Rio Bonito do Iguaçu encontra-se em pleno desenvolvimento de importantes

obras de infraestrutura viária e urbanismo, como creches, moradias populares, prolongamentos

viários, pavimentações e construção de pontes, entre outros. À execução desses empreendimentos

demanda levantamentos topográficos precisos, medições técnicas e mapeamentos georreferenciados

para garantir a qualidade e a legalidade das obras. A ausência de tais serviços inviabiliza a execução

adequada das mesmas e compromete o planejamento técnico e orçamentário da administração

municipal.
2.2. A Prefeitura não possui em seu quadro de servidores profissionais especializados nas áreas de

topografia, georreferenciamento e a equipe técnica do departamento de engenharia é bastante

reduzida para fazer frente a demanda expressiva por projetos
técnicos que demandam além de equipamentos específicos tambem de tempo de dedicação

exclusiva. Essa lacuna técnica impede o andamento de projetos estruturais e a resposta eficiente a

demandas rotineiras, como elaboração de croquis, fornecimento de numeração predial e atendimento

às exigências de órgãos de fiscalização.

2.3. Muitos dos projetos em execução e em planejamento encontram-se em áreas que requerem

licenciamento ambiental prévio, conforme exigido pela legislação ambiental
vigente como tambem de projetos técnicos específicos. A contratação de empresa com equipe

técnica habilitada permitirá a elaboração e o acompanhamento de processos junto aos órgãos

competentes, evitando atrasos e garantindo a regularidade jurídica das obras bem como a habilitação

do município para a captação de recursos financeiros.
2.4. Para garantir a continuidade administrativa, técnica e orçamentária dos projetos estruturantes da

cidade é imprescindível que os estudos, projetos e levantamentos estejam finalizados e em

conformidade com as exigências legais. A contratação ora proposta permitirá que a Secretaria de

Obras e Urbanismo continue desenvolvendo seus projetos conforme o cronograma anual de

planejamento estratégico municipal.

3. ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO
Lei Federal nº 14.133/21, alínea '' do inciso XXIII do artigo 6º

A estimativa do valor máximo para a futura contratação é de R$ 553,452,97 (Quinhentos e

cinquenta e três mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e noventa e sete centavos).

3.1. Os valores acima indicados estão incluídos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
<A Os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. TIPO DE LICITAÇÃO
Lei Federal nº 14.133/21, alínea “e' do inciso XXIII do artigo 6º

4.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento Licitatório na Modalidade

Pregão, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO OU MAIOR DESCONTO

4.2. A licitação será realizada através do Sistema de Registro de Preços, fundamentando-se no Art.

82 da Lei Federal 14.133/2021 bem como no Decreto Federal 11.462 de 31 de março de 2023.
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4.2.1. A aplicação do Sistema de Registro de Preços possui uma vasta gama de vantagens, sendo

uma delas a faculdade de aquisição dos objetos registrados, ante a imprevisibilidade de sua

necessidade.
4.2.2. Com o Sistema de Registro de Preços se evita a ocorrência de licitações repetidas e

fracionadas com a finalidade de aquisição de um mesmo objeto, ganhando inclusive eficácia na

economia processual. Portanto a adoção do SRP é economicamente mais viável, visto que além do

ganho em agilidade e segurança, permite maior transparência as aquisições com pleno atendimento

aos princípios de economicidade, eficiência e publicidade.

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

5.1. Por Lote;

5.1.1. O objeto será licitado por LOTE. A Lei 14.133/2021 estabelece que "as compras efetuadas pela

Administração serão divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e

economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos

recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de

escala.
5.1.2. Com base nos estudos preliminares realizados, a licitação deve ocorrer por lote com vistas a

ampliar a competitividade e possibilitar a economia de escala, com melhor aproveitamento dos

recursos disponíveis no município.
5.3. A licitação por lote é necessária porque os itens são interdependentes e precisam ser executados

de maneira integrada para garantir a eficiência e a qualidade do projeto. A realização por uma única

empresa assegura a harmonia operacional, evita problemas de compatibilidade e facilita o

gerenciamento, reduzindo riscos de falhas e atrasos, além de garantir a responsabilidade unificada

sobre a entrega final.

6. DO MODO DE DISPUTA TA)

6.1. O modo de disputa será “Aberto” nos termos do Art. 56, | da Lei Federal 14.133/2021 que diz:

“hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances públicos e

sucessivos, crescentes ou decrescentes”.
6.1. Foi realizado um estudo dos normativos abaixo, no que diz respeito aos itens a serem

contratados. Com base nesses normativos, chegou-se à conclusão de que a contratação é viável.

6.1.1. Lei 14.133/2021: Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
6.1.2. Decreto Federal 11.462 de 31 de março de 2023: Regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº

14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação

de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito da Administração Pública

federal direta, autárquica e fundacional.

7. DA DOCUMENTAÇÃO A SER EXIGIDA DAS LICITANTES

7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
7.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
7.12. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.
7.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores.
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7.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.

7.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

7.1.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

8.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ/MF.

8.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/1 0/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.2.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

8.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante.

8.2.5. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede,

ou outra equivalente, na forma da lei.
8.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.

8.2.7. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

8.2.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

8.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

8.3.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

8.3.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na

forma do artigo 58 da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.o 7
8.4. QUALIFICAÇÃO TECNICA

8.4.1. Documentação de praxe disposta na Lei Federal 14.133/2021.

8.4.2. Relativos à Qualificação Técnica

Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente assinada pelo representante legal

sob as penalidades cabíveis, de que:
8.4.2.1. Declaração Unificada.
8.4.2.2. Prova de Registro no Conselho Regional de Engenharia (CREA) e/ou Registro de Inscrição

na Entidade Profissional compatível com o objeto licitado da PROPONERNTE, vigente.

8.4.2.3. Prova de Registro no Conselho Regional de Engenharia (CREA) e/ou Registro de Inscrição

na Entidade Profissional compatível com o objeto licitado do RESPONSÁVEL TÉCNICO da

proponente, vigente, que detenha competência para executar serviços topográficos, licenciamento

ambiental e projeto de parcelamento de solo urbano, conforme os lotes.
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8.4.2.3.1. O vínculo entre o responsável técnico e a proponente deverá ser comprovado através de:

a Registro em carteira de trabalho e Livro de registro de empregados, no sistema CLT;

b. No caso de dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita

GC. através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou próprio contato social.

d. Contrato de trabalho ou de prestação de serviço.
8.4.2.4. Declaração, indicando o RESPONSÁVEL TÉCNICO pela execução dos serviços,

devidamente assinado pelo representante legal. O profissional que assinar

como responsável técnico não poderá ser substituído sem expressa anuência da administração

municipal. É vedada, sob pena de inabilitação das proponentes, a

indicação de um mesmo responsável técnico para mais de uma proponente.

8.4.2.5. Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do RESPONSÁVEL TÉCNICO INDICADO,

emitido pelo Conselho Regional de Engenharia (CREA) e/ou Registro de Inscrição na Entidade

Profissional compatível com o objeto licitado, de execução de, no mínimo, um serviço de semelhante

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior conforme CADA LOTE, sem

exigência de quantidades mínimas.
O atestado e acervo solicitado é suficiente para que se faça possível contratar empresas idôneas e

não restringir a participação dos licitantes. Outrossim, foi realizado análise dos itens de maior

relevância da obra e que possibilitem auferir a capacidade operacional da empresa.

A exigência da comprovação de qualificação técnica, limitada simultaneamente às parcelas de maior

relevância de valor significativo da obra, visam impor regras, em prol do interesse público, com a

finalidade primordial de salvaguardar a Administração de que o futuro contratado detenha aptidão

suficiente para bem desempenhar o objeto licitado, sem que ocorram futuramente prejuízos à

conclusão da obra. Em observância ao princípio da supremacia do interesse público, a lei admite que

se verifique a qualificação tanto da empresa, quanto de seu responsável técnico.

9. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO NAO

9.1. A execução deve ser em até 10 (dez) dias após a Requisição de Compras/Ordem de Serviços

para os alinhamentos e demarcações de lotes, os demais que exigem liberação ambiental e

aprovação de órgãos esternos o prazo será de 60 (Sessenta) dias após a Requisição de

Compras/Ordem de Serviço.
9.2. Excepcionalmente e em caráter de urgência devidamente justificado, o prazo de entrega poderá

ser reduzido.
9.3. LOCAIS: Os serviços serão realizados em todo o território do município de Rio Bonito do

Iguaçu/PR, conforme a necessidade (sendo de responsabilidade absoluta da licitante o deslocamento

de pessoal, equipamentos e materiais) sendo que a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

informará ao contratado o local a ser atendido de acordo com as necessidades da Secretaria;

10. DA RESPONSABILIDADE DA DETENTORA DA ATA

10.1. A detentora da ata deve cumprir todas as obrigações constantes no edital e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto;
10.2. Manter, durante toda a vigência do registro de preços, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;
10.3. Apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;
10.4. Não terceirizar a execução do serviço sem a anuência expressa do CONTRATANTE;
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10.5. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas legais

aplicáveis, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

10.6. Arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do contrato, nos termos do

código civil e do código de defesa e proteção do consumidor;
10.7. Responsabilizar-se pelo adimplemento em dia de todas as despesas com salários, encargos

sociais, trabalhistas e previdenciários, impostos, indenizações e demais despesas com pessoal

decorrente da execução do contrato, isentando o CONTRATANTE de qualquer vínculo empregatício;

10.8. Responsabilizar-se pelo transporte, hospedagem, alimentação, deslocamentos e demais

despesas com seus funcionários e prepostos na consecução e entrega do objeto;

10.9. Fornecer e obrigar que seus funcionários utilizem uniformes e todos os equipamentos de

proteção individual e coletiva nos termos da legislação;
10.10. Observar e fazer cumprir todas as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho,

conforme e legislação vigente, responsabilizando-se por todos os acidentes de trabalho e doenças

ocupacionais das pessoas empregadas direta ou indiretamente para a execução do contrato;

10.11. Manter o CONTRATANTE integralmente indene de qualquer responsabilidade, custo, despesa

ou ônus, inclusive procedimentos judiciais, administrativos, notificações e danos à imagem,

decorrentes de qualquer violação ou infração a quaisquer deveres que venha a ser alegada em

função da execução deste contrato;
10.12. Cumprir a legislação trabalhista, respondendo por quaisquer violações aos dispositivos;

10.13. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas, em especial,

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

10.14. Arcar com a reparação dos danos causados ao CONTRATANTE ou à terceiros, por culpa/dolo

de seus funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio.

1015. Arcar com os eventuais danos decorrentes de acidentes de trabalho, inclusive

extrapatrimonial.
10.16. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, produto(s) que não atenda(m) as especificações

mínimas contidas neste Termo de Referência.
10.17. Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eficiência as obrigações

assumidas.
10.18. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

10.19. Os serviços, objeto desta licitação, serão realizados em regime de execução indireta e deverão

ser disponibilizados pela empresa vencedora do certame a partir NR)

da assinatura da ata de registro de preços, de acordo com as chamadas para realização das Ordens

de Serviço, conforme segue:
10.19.1. Após o atendimento dos serviços, a empresa deverá fornecer, no prazo de 05 dias, o

relatório escrito com as medições e/ou iaudos (conforme o tipo de serviço) e/ou ainda a expressão do

trabalho desenvolvido em forma de desenho técnico de engenharia topográfica e geodésica, bem

como o arquivo digitalizado em extensão DWG, RVT e PDF.

10.192. A empresa contratada disponibilizará o pessoal técnico para realização de serviços no

Departamento de Engenharia, notadamente os responsáveis técnicos com habilitação e grande

notabilidade e conhecimento no estudo, reconhecimento e solução de questões relacionadas com

serviços de Terras e Cartografia, com relação às matrículas imobiliárias registradas no Cartório de

Registro de Imóveis da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, nas plantas oficiais dos

loteamentos oficiais do município de Rio Bonito do Iguaçu, distrito sede e outros e no Cadastro

Imobiliário da Secretaria Municipal de Finanças

10.19.3. A empresa contratada deverá fornecer todo o equipamento necessário para a realização dos

serviços de campo e de escritório, devendo disponibilizar um aparelho topográfico tipo estação total

(taqueômetro) TSO6 digital ou similar com características superiores, com prisma refletor, com

margem de erro máximo de 7mm/km, um aparelho de precisão tipo estação de referência RTK, GPS
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e quando requerido e necessário, VANTS específico e apropriado para o serviço com todos os

aparelhos auxiliares e complementares para um bom e completo serviço e, se necessário, Drone para

imagens aéreas de áreas a serem medidas e/ou avaliadas.

10.194. A empresa contratada fica ciente que deverá fornecer quantos profissionais forem

necessários ao cumprimento da demanda, pelo período de 12 (doze) meses.

10.20. Todos os direitos autorais e afins, oriundos dos serviços topográficos realizados na

contratualidade, serão cedidos ao município que será o proprietário destes trabalhos, autorizando-se

a divulgação e utilização dos mesmos para todos os fins, devendo os mesmos ser devidamente

respaldados pela competente anotação de responsabilidade técnica perante o CREA/PR ou CAU.

10.21. A empresa vencedora garantirá a qualidade dos serviços indicando os profissionais que julgar

necessário para o bom desempenho do objeto.

10.22. A proponente vencedora deverá obedecer aos prazos legais para prestar as informações

sempre que solicitado.
10.23. Todo e qualquer documento ou informação prestada deverá passar pela análise do Secretário

da pasta.
10.24. Todas as despesas decorrentes da contratação, deslocamento, alimentação, hospedagem,

encargos trabalhistas, previdenciários e tributários decorrentes da execução dos serviços, ficará

exclusivamente a cargo da empresa vencedora,
cabendo-lhe, ainda, a inteira responsabilidade (civil e penal), por danos de que possam virem a ser

vítimas os seus empregados quando em serviço, bem como por quaisquer danos ou prejuízos

porventura causados a terceiros e à administração pública.

10.25. A empresa vencedora deverá, através de sua direção, proprietário e/ou responsável técnico,

participar das reuniões técnicas, sempre que convocada, devendo ainda auxiliar a mesma no que

couber, sem quaisquer ônus ao Contratante;
10.26. A administração exigirá a imediata substituição, na prestação dos serviços, de qualquer

empregado ou preposto da contratada que não mereça sua confiança ou embarace a fiscalização ou,

ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com os serviços a serem prestados,

ficando a empresa vencedora responsável pelo ônus decorrente;

10.27. A empresa vencedora deverá cumprir as normas legais vigentes de âmbito federal, estadual e

municipal;
10.28. A empresa vencedora garantirá a qualidade dos serviços indicando os profissionais que julgar

necessário para o bom desempenho do objeto. É)

10.29. A proponente vencedora deverá obedecer aos prazos legais para prestar as informações

sempre que solicitado.
10.30. Todo e qualquer documento ou informação prestada deverá passar pela análise do Secretário

da pasta.
10.31. Todas as despesas decorrentes da contratação, deslocamento, alimentação, hospedagem,

encargos trabalhistas, previdenciários e tributários decorrentes da execução dos serviços, ficará

exclusivamente a cargo da empresa vencedora, cabendo-lhe, ainda, a inteira responsabilidade (civil e

penal), por danos de que possam virem a ser vítimas os seus empregados quando em serviço, bem

como por quaisquer danos ou prejuízos porventura causados a terceiros e à administração pública.

10.32. A empresa vencedora deverá, através de sua direção, proprietário e/ou responsável técnico,

participar das reuniões técnicas, sempre que convocada, devendo ainda auxiliar a mesma no que

couber, sem quaisquer ônus ao Contratante;
10.33. A administração exigirá a imediata substituição, na prestação dos serviços, de qualquer

empregado ou preposto da contratada que não mereça sua confiança ou embarace a fiscalização ou,
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ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com os serviços a serem prestados,

ficando a empresa vencedora responsável pelo ônus decorrente;

10.34. A empresa vencedora deverá cumprir as normas legais vigentes de âmbito federal, estadual e

municipal;
10.35. A licitante vencedora assumirá a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos

serviços, bem como por quaisquer danos decorrentes da realização destes, causados ao município

e/ou a terceiros.
10.36. No caso de recusa ou demora no atendimento, independente das sanções cabíveis, a

Administração Municipal, poderá confiar a outrem a execução dos serviços reclamados e não

executados, descontando o seu custo de uma só vez, no primeiro pagamento a ser feito, sem que a

licitante vencedora possa impugnar o seu valor.

11. OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO

11.1. São obrigações do CONTRATANTE:
11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com

o edital e proposta.
111.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem ou serviço recebido

provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo
11.1.3. Comunicar o CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do CONTRATADO.

11.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a parcela do serviço

executado.
11.16. Descontar do CONTRATADO de maneira proporcional referente ao período que

eventualmente não ocorrer a efetiva prestação do serviço, especialmente no início ou término do

contrato, quando poderá não ser executado totalmente naquele mês.
112. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto desta licitação, bem como

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de seus atos, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
11.3. A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, quando da chamada, apresentará à Contratada a

listagem constando os serviços que devem ser realizados;

11.4. À Administração municipal disponibilizará o local adequado da execução dos serviços, na sede

da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.
11.5. A conferência e a avaliação da quantificação dos trabalhadas pela equipe vencedora da

licitação serão efetuadas pelo Departamento de Engenharia da Secretaria de Obras do município,

através de memorando interno atestando a quantidade realizada; Go

11.6. A Secretaria de Obras e Urbanismo expedirá, expressamente, Ordem de Serviço numerada,

autorizando a execução do serviço e será responsável pelo acompanhamento e conferência dos

serviços e documentos elaborados.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, devidamente

atestada pela unidade competente. No caso do término do pagamento ocorrer em dia sem expediente

na Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil

subsequente. O pagamento será efetuado juntamente com a Nota Fiscal, devidamente acompanhada

da Certidão Negativa do INSS, do Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS e da CNDT. Caso as
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certidões estejam, com sua validade vencida, o contrato poderá ser rescindido conforme Art. 137, da

Lei 14.133/2021.
12.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará

sobrestado até que a Detentora da ata providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando

qualquer ônus para a Contratante.
12.3. No caso de atraso de pagamento, desde que a DETENTORA DA ATA não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de

6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. O valor dos

encargos será calculado pela fórmula: EM =| x N x VP, onde:

EM = Encargos moratórios devidos;
N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da prestação em atraso
| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(TX) l=(6/100)/365
l= 0,00016438
TX= Percentual da taxa anual (6%).
12.4. Justifica-se o prazo para pagamento de 30 (trinta) dias tendo em vista os procedimentos para a

verificação, fiscalização e acompanhamento da entrega do objeto, conforme as exigências constantes

neste instrumento. Assim como é necessário o atesto e a confirmação se as informações

apresentadas na Nota Fiscal/Fatura correspondem aos bens que foram comprados. Além dos

trâmites de
pagamento junto aos setores responsáveis, atentando sempre para os princípios de eficiência e

economicidade, não incorrendo em inadimplemento para com a licitante adjudicatária.

12.5. No caso de serviços que demandem grande período de tempo, ou tempo superior a 30 (trinta)

dias, poderá ser pago serviços parciais, de conformidade com avaliação e medição do Departamento

de Engenharia Civil da Secretaria de Obras do município.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. O licitante ou contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

131.1. dar causa à inexecução parcial do objeto; 16

131.2. dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
13.1.3. dar causa à inexecução total do objeto;
13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

13.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

13.1.6. não celebrar o termo de concessão ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
13.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
13.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

13.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
13.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025 Página 35 de 77



PREFEITURA MUNICIPAL
|
||| EEN b

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
RIO RENO DO IGUAÇU-PR |
t oia ln

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

13.2.1. advertência;
13.2.2. multa;
13.2.3. impedimento de licitar e contratar;
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

13.3.5. a implantação ou O aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
13.4. A sanção prevista no item 16.2.1. será aplicada exclusivamente pela infração administrativa

prevista no item 16.1.1., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

13.5. A sanção prevista no item 16.2.2., calculada na forma do edital ou do contrato, será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas do item 16.1.1. ao 131.12, e será

aplicada nos seguintes valores:
13.5.1. 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o

limite de 60 (sessenta) dias;
13.5.2. Multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;
13.5.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida.

13.6. A sanção prevista no item 16.2.3. será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nos incisos 16.1.2. ao 16.1.7., quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito do município de Rio Bonito do

Iguaçu pelo prazo de 3 (três) anos.
13.7. Asanção prevista no inciso 16.2.4. será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nos incisos 16.1.8 ao 16.1.12., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens

16.1.2. ao 16.1.7. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que à sanção referida no

item 16.6., e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta de todos os entes federativos, pelo de 03 (três) anos. É

13.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do à

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419

do Código Civil.
13.9. O processamento do processo administrativo não interfere no seguimento regular dos

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem

a participação de agente público.

14. MODELO DE GESTÃO DAS ATAS E RECEBIMENTO DO OBJETO

Lei Federal nº 14.133/21, alínea f do inciso XXIII do artigo 6º

14.1. Recebimento

141.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal -ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização das atas, mediante termo detalhado, verificando o cumprimento das

exigências de caráter técnico, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de

Referência e na proposta.
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14.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, projeto

e na proposta, devendo ser sanadas as irregularidades
no prazo de 05 (Cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

14.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá concomitantemente com o protocolo de aceite do Registro

de Imóveis, por servidor ou comissão designada por autoridade competente, a contar do recebimento

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação do

cumprimento de todas as etapas estabelecidas nas peças técnicas do processo.

14.14. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº

14.133/21, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

14.1.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento

definitivo.

14.1.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela validade e

autenticidade dos serviços e documentos produzidos nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução das atas.

14.2 — Gestão das atas

14.21. As Atas deveram ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas e as

normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial.

14.2.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão das atas, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila ou termo aditivo.

14.2.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

4.2.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

14.2.5. Após a assinatura das atas ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

14.3. Atribuições do FISCAL DAS ATAS:
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14.3.1. Acompanhar a execução das atas, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas nas atas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

14.3.2. Anotar no histórico de gerenciamento das atas todas as ocorrências relacionadas à execução

das atas, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou vícios

observados.

14.3.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal das atas emitirá notificações para a

correção da execução das atas, determinando prazo para a correção.

14.3.4. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso.

14.3.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução das atas nas datas aprazadas, O

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor das atas.

143.6. Comunicar ao gestor das atas, por meio formal, no prazo de no mínimo 30 (trinta) dias

antecedentes a data de vencimento, o término das atas sob sua responsabilidade, com vistas à

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual

143.7. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

14.38. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, O fiscal das atas atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor das atas para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

14.3.9. Fica designado como Fiscal das atas o servidor engenheiro civil Sr. Enio Augusto S. da Luz.

14.4. Atribuições do GESTOR DAS ATAS: MR)

14.41. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização das atas contendo

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento das atas, a exemplo da ordem

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações das atas para fins de atendimento

da finalidade da administração.

144.2. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

14.4.3. Acompanhar os registros realizados pelo fiscal das atas, de todas as ocorrências relacionadas

à execução das atas e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior

àquelas que ultrapassarem a sua competência.
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14,4.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais de atas quanto ao

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

14.4.5. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133,

de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

14.4.6. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração.

14.4.7. Fica designado como Gestor de Atas o responsável pela Secretária de Obras e Urbanismo,

Claudinei Xavier.

15. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado,

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

16. REAJUSTE

16.1. Por se tratar de licitação através do sistema de registro de preços pelo período de 12 meses,

esse serão fixos e irreajustáveis durante este período.

17. SUBCONTRATAÇÃO

17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

18. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

18.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da detentora da ata com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração a continuidade do

contrato.
=

19. QUANTITATIVOS

19.1. As especificações e quantitativos já foram estudadas em tópico específico do Estudo Técnico

Preliminar.

20. GARANTIAS DO SERVIÇO

20.1. Garantia de que os serviços serão executados conforme especificações do termo de referência

e impreterivelmente deverão ser aprovados pelos órgãos aos quais os projetos e / ou serviços forem

submetidos para a obtenção dos recursos financiadores das obras a que se referem. Caso os

serviços não forem aceitos, o FORNECEDOR deverá no prazo máximo de 05 dias úteis, contados de

sua notificação, refaze-los.
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21. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Lei Federal nº 14.133/21, alínea “c' do inciso XXIII do artigo 6º

21.1. O presente Registro de Preços tem como objetivo a futura de empresa para prestação de

serviços de Topografia Georreferenciada; Planialtimetria; Demarcação; Alinhamento; nivelamento;

Desmembramento e Unificação de áreas Urbanas e Rurais, Licenciamento Ambiental; Projeto de

Parcelamento de Solo.
21.2. A contratada ficará responsável pela aprovação dos serviços junto aos órgãos correspondentes

entre eles o Registro de Imóveis.
21.3. Os projetos técnicos de infraestrutura viária serem elaborados serão submetidos a aprovação

dos órgãos Estaduais e Federais com a viés de captação de recursos para a execução das obras,

portanto os mesmos deverão obedecer às normatizações dos tais.

21.4. Local das Intervenções
Os locais foram devidamente levantados e serão repassados para a contratada através de mapas e

coordenadas geográficas.

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Lei Federal nº 14.133/21, artigo 155

a. A multa poderá ser aplicada em conjunto com todas as demais sanções.

b. Aplicação de advertência acrescida de multa:

Descumprimento Aplicação
descumprimento, de pequena Multa de 1% do valor das atas +

relevância, de obrigação legal ou advertência
infração a Lei quando não se
justifica aplicação de sanção mais
grave
inexecução parcial de obrigação Multa de 3% do valor das atas +

contratual principal ou acessória de advertência
pequena relevância, a critério da
Administração, quando não se
justificar aplicação de sanção mais TD
grave
Atraso na entrega de até 30 dias Multa de mora diária de até

0,3%, calculada sobre o valor
global das atas ou da parcela em
atraso

6. Aplicação de impedimento de licitar e contratar, acrescida de multa:

Descumprimento Aplicação
Dar causa à inexecução parcial das atas, que | Multa de 5% do valor das atas + impedimento

cause grave dano à Administração. de licitar
Inexecução total das atas. Multa de 30% do valor das atas + impedimento

de licitar

Deixar de entregar documentação exigida para | Multa de 10% do valor das atas + impedimento

o certame de licitar

Não manter proposta, salvo em decorrência de Multa de 10% do valor das atas + impedimento

fato superveniente devidamente justificado de licitar

Não celebrar o atas ou não entregar a | Multa de 20% do valor das atas + impedimento

documentação exigida para a contratação, | de licitar
quando convocado dentro do prazo de validade
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de sua proposta
Ensejar o retardamento da execução ou da | Multa de 15% do valor das atas + impedimento

entrega do objeto da licitação sem motivo | de licitar

justificado

22.1. Aplicação de declaração de inidoneidade, acrescida de multa:

23. MAPA DE RISCOS DE RISCOS
Lei Federal nº 14.133/21, artigo 103º

a. A alocação de riscos bem como as medidas mitigadoras encontram-se pormenorizadas junto

ao Estudo Técnico Preliminar.

24. — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Lei Federal nº 14.133/21, alínea “j' do inciso XXIII do artigo 6º

24.1. Previsão orçamentária para a execução dos serviços objeto deste termo.

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a possibilidade orçamentária de

aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo as dotações orçamentárias a serem

utilizadas:

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
2050-000-05-003-15.452.0005.226-3.3.90.39.00.00
2060-1065-05-003-15.452.0005.226-3.3.90.39.00.00

Anexos:

1 — Memorando interno
2-ETP NQ)
3 - Dotação Orçamentária
4 - Mapa Comparativo de Preços
5 - Orçamentos

Rio Bonito do Iguaçu 25 de junho de 2025

CLAUDINEI XAVIER DO REGO
Responsável pala Secretaria de Obras e Urbanismo
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ANEXO 2 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná

Pregão Eletrônico nº xx/2025
Processo Administrativo nº 143/2025

Prezados Srs.

Es nome da empresa....), inscrita no CNPJ sob o [1520 o , vêm respeitosamente à

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no valor de R$ ( ), para

a formação de registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de

serviços de Topografia Georreferenciada; Planialtimetria; Demarcação, Alinhamento,

Desmembramento e Unificação de áreas Urbanas e Rurais, Licenciamento Ambiental, Projeto

de Parcelamento de Solo Urbano, em observância ao Pregão Eletrônico nº xx/2025, conforme

preços unitários a seguir:

Lote: 1 - Lote 001

litem| Cód |INome do produto/serviço É ã “Quant |Un| Preço |Preço total

17 l35939|/CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Alinhamento de 20,00/UNI1.716,65] 34.333,00

Lote urbano com área de até 2.000,00 m?.

2 l35939|/CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Demarcação de lote 5,00/UN/1.093,33] 5.466,65

urbano com estaqueamento com área de até 1.000,00
EE

3 35939 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Demarcação de lote 5,00/UNI1.766,66] 8.833,30

urbano com estaqueamento com área de até 2.000,00
m?.

4 |35939|lCONTRATAÇÃO DE EMPRESA Levantamento 70.000,00) M? 4,21/294.700,00

Topográfico Planialtimétrico, projetos técnicos,
memoriais, croquis, piqueteamento de lotes e Ruas, [x

licenciamento ambiental (Licença Prévia - LP, Licença À

de Instalação - LI e Licença de Operação - LO), nO, )

cancelamento de código Incra, Ensaios SPT, e demais
documentos para implantação de loteamentos novos
atendendo as legislações que versam sobre o tema.

5 35939 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Serviço de 20,00JUN| 816,00] 16.320,00

alinhamento de Lote urbano - Lotes Isolados.

TOTAL [359.652,95

Lote: 2 - Lote 002

Item! Cód |Nome do produto/serviço Quant |Unl| Preço |Preço total

1 |l35939|lCONTRATAÇÃO DE EMPRESA Levantamento 100.000,00] M? 1,12)112.000,00

ITopográfico Planialtimétrico de áreas rurais.

2 l35939|lCONTRATAÇÃO DE EMPRESA Serviços de 5.000,00)MT 4,76] 23.800,00

estaqueamento e alinhamento de Ruas / Estradas,
meio fio e postes.

3 |l35938|lCONTRATAÇÃO DE EMPRESA Serviços de 10,00/UN|3.866,66| 38.666,60

Unificação / Remembramento de lotes urbanos (02
Unidades).

4 |35939|l CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Serviços de 5,00JUN|3.866,66| 19.333,30
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Unificação / Remembramento de lotes urbanos (acima
de 02 Unidades). 193.799,90

TOTAL

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

local e data

(Identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal ou

Procurador, neste caso encaminhar procuração)

o
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ANEXO 3 - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATANº /2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 143/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica

de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,

localizada na Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo

Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da

cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, considerando o julgamento da licitação na

modalidade Pregão, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ata, de

acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1*de

abril de 2021, em conformidade com as disposições à seguir:

1. OBJETO

1.1. Formação de registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de

serviços de Topografia Georreferenciada; Planialtimetria; Demarcação, Alinhamento,

Desmembramento e Unificação de áreas Urbanas e Rurais, Licenciamento Ambiental, Projeto

de Parcelamento de Solo Urbano, conforme características, quantitativos e demais exigências

constantes do edital e seus. anexos.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

| SOS
1.21. O edita! do Pregão Eletrônico nº xx/2025;

1.2.2. O termo de referência do edital;

1.2.3. A proposta do fornecedor;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. VALIDADE E PRORROGAÇÃO DA ATA

21.O prazo de validade desta ata será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura, com

possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de

2021:

3. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1. O valor globa! desta ata é na importância de R$ ( )

3.2.O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor, e as demais

condições ofertadas na proposta são as que seguem:
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Fornecedor: (razão social, CNPJ/MF nº, endereço, representante)

3.3. A listagem do cadastro de reserva referente esta ata, caso possua, constará como anexo.

4. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, Ve Xl)

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da

realização do certame.

4.2. Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua

exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos

pelo contratado.

4.3. A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo

como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

4.4. À decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,

contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e

todas as evidências capazes.

4.5. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão

competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

5. DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1. É expressamente vedado a subcontratação total do objeto, sob pena de rescisão do contrato e

aplicação e outras penalidades cabíveis.

6. DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

6.1. Os produtos/serviços do quantitativo contratado será parcelado, sob demanda, conforme

necessidades do contratante, e deverá ser fornecido mediante emissão de Requisição de

Compra/Ordem de Empenho. m ba
7. DA EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, VII) (art. 92, IV)

7.1. Poderá o contratante, emitir a requisição de compra com à estimativa do quantitativo que

possivelmente será necessário em um dado período.

7.2. Os serviços serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, conforme solicitação do

Departamento de Compras do Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR.

7.3. O prazo máximo para iniciar a execução do objeto desta licitação será de 10 (dez) dias após a

Requisição de Compras/Ordem de Serviços para os alinhamentos e demarcações de lotes, os

demais que exigem liberação ambiental e aprovação de órgãos esternos O prazo será de 60

(Sessenta) dias após a Requisição de Compras/Ordem de Serviço.
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7.4. Excepcionalmente e em caráter de urgência devidamente justificado, o prazo de entrega poderá

ser reduzido.

7.5. LOCAIS: Os serviços serão realizados em todo o território do município de Rio Bonito do

Iguaçu/PR, conforme a necessidade (sendo de responsabilidade absoluta da licitante o deslocamento

de pessoal, equipamentos e materiais) sendo que a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

informará ao contratado o local a ser atendido de acordo com as necessidades da Secretaria.

7.6. Havendo necessidade de análise em campo para melhor entendimento das atividades a serem

executadas, os custos correrão por conta da contratada, sem nenhum custo adicional a contratante.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto.

7.8. A contratada deverá comunicar às unidades requisitantes, de imediato, eventuais motivos que

impossibilitem o cumprimento das obrigações constantes neste edital e providenciar a imediata

correção das deficiências quanto ao fornecimento ou inconformidades técnicas apresentadas pelo

serviço fornecido, apontadas pelo departamento responsável pelo recebimento e fiscalização do

Município de Rio Bonito do Iguaçu.

7.9. Para a perfeita execução dos serviços, o contratado deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando

necessário.

7.10. A entrega deverá ser realizada conforme a requisição de empenho e nota de empenho,

devendo ser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena de refazer o serviço.

7.11. Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo

com o solicitado, ou que não atender as especificações do edital

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV) fo)

8.1. São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

III - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVI!)
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9.1.O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus OS riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no

termo de referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para a habilitação no editai da licitação;

|| - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

Ill - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código

civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de

imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus

funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo

fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus

funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo

pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para o atendimento com agilidade e qualidade;

X - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas

decorrentes da inobservância;

XI - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, Í3 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

XI! - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência e

Estudo Técnico Preliminar, o objeto com avarias ou defeitos;

XIII - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibiltem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

XIV - Indicar preposto para representá-la durante a execução;
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XV - Arcar com todos os custos necessários para a entrega dos serviços, incluindo despesas dos

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,

deslocamento de pessoal, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham incidir;

XVI - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento ao objeto da licitação.

10. MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, Ve VI)

Recebimento do Objeto

10.1. O fechamento da fatura e medição ocorrerá uma vez por mês, para tanto, até o dia 30 de cada

mês, o contratado deverá encaminhar ao Setor de Compras, as cópias das notas fiscais de serviços

devidamente assinadas pelo servidor, para verificações e deliberação quanto aceitação do objeto.

102.0 objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes do termo de referência e contrato.

10.3. Após recebimento provisório, será autorizado a emissão da nota fiscal correspondente, cujo

faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme

determinação da secretaria requisitante.

10.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

na eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência

ou contrato ou ainda:

1- O fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja inc atibilidade entre a

autorização e o fornecimento dos produtos/serviços;

11 - O(s) produto(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a

serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as

especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

10.5. O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por

comissão formada pelo fiscai e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Liquidação

10.6. Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

10.7. Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e

referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da

medição.
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10.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

10.9.O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da

apresentação da Nota Fiscal/Fatura.

10.10. No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou

6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

10.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na

legislação.

11. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das o DE ctass

em Lei.

11.4. O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

11.8. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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11.9. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,

desvios ou abusos.

11.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

11.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVII!)

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total! ou parcial.

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila.

12.3. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

12.4. À execução deste contrato/ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada

pelo(a) fiscal Engenheiro Civi! o(a) Sr(a). ENIO AUGUSTO SIQUEIRA DA LUZ.
ENIO AUGUSTO SI!UEIÃA DA E

12.5. O fiscal acompanhará a execução do contrato/ata de registro de preços, nos termos do para que

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração.

12.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato/ata de registro de

preços nas datas aprazadas, o fiscal! comunicará o fato imediatamente 2o gestor do contrato.

12.7. O fiscal comunicará ac gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

12.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, O fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando uitrapassar a sua competência.

12.9. O gestor deste contrato/ata de registro de preços será o secretário responsável pela pasta da

Secretaria de Obras e Urbanismo, o(a) Sr(a). CLAUDINEI XAVIER, ou outro que vier à substituí-lo(a),

que terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização
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13. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

13.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, através do Setor de

Licitações.

13.2. São órgãos participantes do registro de preços:

| E Órgão Participante

| 1 Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo —

14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Não será admitida a adesão à esta ata de registro de preços.

15. REVISÃO E CANCELAMENTO

15.1. O órgão gerenciador poderá, na periodicidade que julgar necessário, em razão da natureza do

objeto registrado, realizar a atualização dos preços registrados, em conformidade com a realidade de

mercado.

15.2. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no $ 5º do art.

82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

15.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos

preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.

15.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades

administrativas.

15.3.2. A redução do preço registrado poderá impactar nos contratos deles decorrentes.

15.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor

requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante

demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibílite o

cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:

| - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou

prestador signatário da ata de registro de preços;

11 - a modificação seja substancia! nas condições registradas, de forma que seja caracterizada

alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de

registro de preços e da Administração Pública;
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Ili - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de

apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que

os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

15.4.1. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão

do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador

a análise e deliberação a respeito do pedido.

15.4.2. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de

fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará
obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do

registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste edital.

15.4.3. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem anterior, o órgão
gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para

que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos
serviços, pelo preço registrado na ata.

15.4.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente
que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço

registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

15.4.5. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

15.4.6. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocar
os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento

dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.

15.4.7. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração poderá convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no

máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento
estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados.

154.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder O
cancelamento do registro de preços do item, adotando de imediato as medidas cabíveis para a
satisfação da necessidade administrativa.

15.5. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

| - for liberado;

ll - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

Ill - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federa! n.º 14.133, de 2021;

V - não aceitar o preço revisado pela Administração.
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15.6. Esta ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

| - pelo decurso do prazo de vigência;

11 - pelo cancelamento de todos os preços registrados;

Il - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas.

15.7. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será

assegurado o contraditório e a ampla defesa. O fornecedor será notificado por meio eletrônico para

apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

16. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO

16.1.A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgão

gerenciador por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de

2021.

16.2. Os instrumentos de que trata o subitem anterior serão assinados no prazo de validade da ata de

registro de preços.

16.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.4. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida na sua

respectiva minuta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, ds

16.5. A convocação para assinatura será feita através de e-mai! licita&Qriobonito.pr.gov.br, no qual

constará como anexo o instrumento contratual, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5

(cinco) dias úteis, por assinatura física ou digital.

16.6. O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por

igual período, quando solicitado peio adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que

devidamente aceito.

16.7. A recusa na assinatura do contrato, ensejara abertura de processo administrativo para

penalização do fornecedor, e autoriza o órgão gerenciador, a convocação do cadastro reserva para

exercício do mesmo direito.

17. CONDIÇÕES GERAIS

17.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste,

enconiram-se definidos no termo de referência, anexo do edital.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025 Página 53 de 77

j 'REFEITURA MUNICIPAL

91
[O NO IGUAÇU-PR |” —



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

172.A ata de registo de preços poderá sofrer acréscimo  quantitativro em no

máximo 25% durante sua vigência, desde que comprovada a vantajosidade dos preços

registrados, estando em compatibilidade com os valores de mercado.

18. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. O descumprimento das obrigações pactuadas, do edital e seus anexos e a ata de registro de

preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e legislação aplicável.

18.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não

honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

19. DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

19.1. A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do

contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

20. DAS ALTERAÇÕES

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.

20.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

20.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DNÇOUR)

21.1.As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários

consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios

do Município, nas seguintes funcionais programáticas:

Exercício da Despesa | Funcional Programática | Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa

2025 15.452.0005.2260 2050 000 3.3.90.39.00.00

2025 15.452.0005.2260 2060 1065 3.3.90.39.00.00

22. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS

22.1. A legislação aplicável ao cumprimento das obrigações desta ata, inclusive quanto aos casos

omissos serão decididos pelo órgão gerenciador, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,

de 202í, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº

8.078, de 1990 -- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

23. COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO
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23.1. As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei

Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus

sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas

contratados.

23.2. Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

23.3. A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes

públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho

escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as

normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos

que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da

CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou

indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí

decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela O NTRATANTE que

sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da

CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

234. A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de

lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

235.A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por
um de seus colaboradores ou terceiros por esta contratados.

23.6. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral mótivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.
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24. PUBLICAÇÃO

24.1. Após assinatura das partes, esta ata ou seu extrato será publicada no Diário Oficial do

Município - Jornal Xagu acessível no sitio eletrônico e disponível no sítio oficial da Prefeitura

https://riobonito.pr.gov. br/portal/portal-licitacoes. php?modulo=&pesquisar=1 &a=2024&m=58&Ss=.

24.2. Incumbirá ao órgão gerenciador divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na

internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527,

de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.

94 clc art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

25. DO FORO (art. 92, $ 1º)

25.1. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios

que decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,

conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, ois de lida e achada em

ordem, vai assinada digitalmente pelas partes.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, xx de xXx de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

FORNECEDOR REGISTRADO
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ANEXO 4 - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO Nº /2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 143/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica

de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,

localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo

Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da

cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e , pessoa jurídica de

direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº , com sede na 5

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) , tendo

em vista o que consta no Processo Administrativo nº 143/2025 e em observância às disposições da

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente

contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº xx/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, l e |!)

Constitui objeto deste contrato, a contratação de empresa para prestação de serviços de

Topografia Georreferenciada; Planialtimetria; Demarcação, Alinhamento, Desmembramento e

Unificação de áreas Urbanas e Rurais, Licenciamento Ambiental, Projeto de Parcelamento de

Solo Urbano, conforme características, quantitativos e demais exigências a seguir.

$ 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

| - o edital do Pregão Eletrônico nº xx/2025;

11 - o termo de referência do edital; "o

Il - contrato nº /2025;

IV - a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura.

Parágrafo único. Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser

prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei

Federal nº 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA TERCEIRA
PREÇO (art. 92, V)

Pela execução do objeto o co ttratante pagará ao contratado até o valor global de até R$

( ), em moeda corrente nacional, de acordo com as características, preços unitários,

e marcas a seguir e em compa ibilidade com os quantitativos efetivamente fornecidos:

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da

realização do certame.

$ 1º Após interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados por simples apostilamento, mediante aplicação, pelo contratante, do índice

IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze) meses, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

O reajuste será calculado da seguinte fórmula:

R= (li-10)/10 x V onde:

R= Valor da parcela de reajustamento procurado

10= Índice de preço verificado no mês de apresentação da proposta que deu origem ao contrato

li= Índice de preço referente ao aniversário da proposta ANA

V= Valor a preços iniciais da parcela do contrato

| - A dáta-Dase do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme estabelece o

parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo adimplemento da

obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato;

Il - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei n.º

14.133, de 2021;

Ill - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do

último reajuste;

IV - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua

assinatura;

V - A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.
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$ 2º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua

exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos

pelo contratado.

$ 3º A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo

como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

| - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,

contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e

todas as evidências capazes.

& 4º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão

competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

— CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados

na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município,

nas seguintes funcionais programáticas:

Exercício da Despesa Funcional Programática | Conta Fonte de Recurso — Natureza da Despesa |

2025 15.452.0005.2260 2050 000 3.3.90.39.00.00

2025 15.452.0005.2260 2060 1065 3.3.90.39.00.00

CLÁUSULA SEXTA. m
DA SUBCONTRATAÇÃO AO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do

contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido após emissão de ordem de empenho emitido pela Secretaria e

Compras do município.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VI!)

Prazo, local e condições de execução:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025
Página 58 de 77

PREFEITURA MUNICIPAL)

0 87
IO DOTeUAÇU-PR



CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

O(s) produto(s), objeto desta licitação, deverão ser entregue(s) rigorosamente de acordo com os

descritivos constantes no ANEXO | - Termo de Referência.

$ 1º Os serviços serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, conforme solicitação do

Departamento de Compras do Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR.

$ 2º O prazo máximo para iniciar a execução do objeto desta licitação será de 10 (dez) dias após a

Requisição de Compras/Ordem de Serviços para os alinhamentos e demarcações de lotes, os demais

que exigem liberação ambiental e aprovação de órgãos esternos o prazo será de 60 (Sessenta) dias

após a Requisição de Compras/Ordem de Serviço.

$ 3º Excepcionalmente e em caráter de urgência devidamente justificado, o prazo de entrega poderá

ser reduzido.

$ 4º LOCAIS: Os serviços serão realizados em todo o território do município de Rio Bonito do

Iguaçu/PR, conforme a necessidade (sendo de responsabilidade absoluta da licitante o deslocamento

de pessoal, equipamentos e materiais) sendo que a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

informará ao contratado o local a ser atendido de acordo com as necessidades da Secretaria.

$ 5º Havendo necessidade de análise em campo para melhor entendimento das atividades a serem

executadas, os custos correrão por conta da contratada, sem nenhum custo adicional a contratante.

$ 6º O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto.

$ 7º A contratada deverá comunicar às unidades requisitantes, de imediato, eventuais motivos que

impossibilitem o cumprimento das obrigações constantes neste edital e providenciar a imediata

correção das deficiências quanto ao fornecimento ou inconformidades técnicas apresentadas pelo

serviço fornecido, apontadas pelo departamento responsável pelo recebim fiscalização do

Município de Rio Bonito do iguaçu.

$ 8º Para a perfeita execução dos serviços, o contratado deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando

necessário.

$ 9º A entrega deverá ser realizada conforme a requisição de empenho e nota de empenho, devendo

ser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena de refazer o serviço.

$ 10º Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo

com o solicitado, ou que não atender as especificações do edital.

— CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;
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Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

II! - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

— — CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de

referência:

| - mantér, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

11 - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

Ill - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código

civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de

imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus

funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo

fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus

funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

Vil - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VII! - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo

pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para o atendimento com agilidade e qualidade;

X - se responsabiiizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas

decorrentes da inobservância;

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025 Página 61 de 77



PREFEITURA MUNICIPAL)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 06
! VW
RIO QI O DO 1BUACU-PR]

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1 122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

XI - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

XII - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência e

Estudo Técnico Preliminar, o objeto com avarias ou defeitos;

XII - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibiltem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

XIV - Indicar preposto para representá-la durante a execução;

XV - Arcar com todos os custos necessários para a entrega dos serviços, incluindo despesas dos

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,

deslocamento de pessoal, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham incidir;

XVI - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento ao objeto da licitação.

. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação, Termo

de Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abri! de 2021 RO)

$ 1º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designados

para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações

constantes do termo de referência e contrato.

$ 2º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO

ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação da secretaria requisitante.

8 3º O obieto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na

eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência ou

contrato ou ainda:

1- O fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a

autorização e o fornecimento dos serviços;
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Il - O(s) serviço(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a

serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as

especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

$ 4º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por

comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Liquidação

$ 5º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

$ 6º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e

referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da

medição.

$ 7º Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante.

Prazo'de Pagamento

$ 8º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da

entrega/fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e documentos

pertinentes.

$ 9º No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou

6% (seis por cento) ao ano. ) x

Forma de Pagamento +

$ 10º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

$ 11º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na

legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.
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$ 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

$ 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em

Lei.

& 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

$ 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

$ 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

$ 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

$ 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

$ 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventuai descarte realizado.

& 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,

desvios ou abusos.

| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir

a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

$ 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões

técnicas. ou recomendações, editadas na forma da LGPD. NÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual! da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)
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O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

$ 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila.

$ 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

$ 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) Engenheiro

Civil o(a) Sr(a). ENIO AUGUSTO SIQUEIRA DA LUZ.ENIVU AUGOUOTN OQUESVIIAD Dna

$ 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

$ 5º No càso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

$ 6º O fiscal! comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

$ 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

$ 8º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria de Obras e

Urbanismo, o(a) Sr(a). CLAUDINEI XAVIER, ou outro que vier à substituí-lo(a), que terá a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

| - der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

il! - der causa à inexecução total do contrato;
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IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

$ 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

11 - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos Il, Ill e IV

do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº

14.133, de 2021);

III - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos

incisos V, VI, VII e VIII do caput, bem como nos incisos Il, Ill e IV, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, $ 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - multa:

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% à 10% do valor

do contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso Il! do caput, de 0.5% a 5% do

valor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.

$ 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, $ 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, $87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
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$ 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de

2021).

$ 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

$ 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e

a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

$ &º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

| - a natureza e a gravidade da infração cometida;

11 - as peculiaridades do caso concreto;

Ill - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o contratante. LO

$ 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

$ 11º Os débitos do contratado para com Oo contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos .devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025 Página 67 de 77

;PREFEITURA MUNICIPAL)

095).ÍRo "QDO IGUAÇU:



=>
PREFEITURA MUNICIPAL)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU A! DE
mea
a LARIANS) seuaçu-PR|

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

$ 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se

também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

$ 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

$ 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

|| - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Ill - indenizações é multas.

£ 4º À extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do

contratante, entregue através de e-maii, produzindo assim, total validade jurídica.

o
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

$ 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

$ 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
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$ 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

- — CLÁUSULA DÉCIMA NONA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, Ill)

A legislação apiicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos

pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA =
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei

Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus

sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas

contratados.

$ 1º - Os licitantes devem observar e O contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

| - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: Mo

a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução

do contrato; : :

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações faisas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
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materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de

contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

Ill - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar

o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e

à execução do contrato.

$ 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e

máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

$ 3º - A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes

públicos. ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou iros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho

escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as

normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos

que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou

indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí

decorrentes;
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f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que

sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da

CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

$ 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de

lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a

Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

$ 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome

conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por

um de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.

$ 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a

rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem

prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado. no Diário Oficial do Município -

Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito. pr.gov.br/portail/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=18&a=2024&m=58&s=.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial

na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n.

12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Pú licas (PNCP), na forma prevista

no art. 94 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
FORO (art. 92, $ 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)
vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, xx de xxxx de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE
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XXXX
CONTRATADA

Us
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ANEXO 5 - DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado do licitante) Í

0 11R

2 VO DO IGUAÇU-PR H

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná |
Pregão Eletrônico nº xx/2025
Processo Administrativo nº 143/2025

PREFEITURA MUNICIPAL

Pelo presente instrumento, a Empresa .........looo , Isenta no/GNPJ S0b O Nº uses ;
através de seu representante legal subscrito:

1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou conhecimento
de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação do Pregão Eletrônico nº xx/2025;

2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital;

3) Declara nos termos do Art. 63, 8 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta econômica
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas;

4) Deciara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

5) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

6) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente da
Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR ou responsável pela licitação, nos termos Art. 9º $ 1º da Lei
Federal! nº 14.133, de 2021; 9

7) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica; financeira, trabalhista
ou civi! com dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, e que deles não somos cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do
Art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

8) Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Sr(a)
inscrito:-no) GPE-Rº usasse a ne e-mail [informar e-mail para envio do contrato....... ih telefone
[informar telefone para contato....... ] ocupante do cargo de .................. nesta empresa. (Se for
procurador, encaminhar anexo a procuração);

9) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, todas as
comunicações, inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho, notificações, citações e
etc., poderão ser feitas através do e-Mail ......liiiooo , &/ou Whatsapp .......ii oo ;
produzindo para todos os fins, total validade jurídica.
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local e data ENA)
PREFEITURA MUNICIPAL

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 6 - DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE Fo]

(papel timbrado do licitante) ERERCITURA MUNICICAL
nf 13

À
RtO RONITO DO IGUAÇU-PR

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº xx/2025
Processo Administrativo nº 143/2025

Pelo presente instrumento, a EMpresa ............hlo , inscrita no CNPJ sob O Nº oo :

através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ( )

MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos termos da Lei

Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

(*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

cooperativa).

( ) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº

123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art. 4º, $ 2º da Lei Federal nº 14.133, de

2021, no ano-calendário da realização da licitação, ainda não celebramos contratos com a

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, sendo apto a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

(*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte).

local e data CA

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal

ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 7 - MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE
PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO

(papel timbrado do licitante) TrRgFEMTORA MUNICIPAL]

LE:À
”

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná fer ÉQi vo DO IGUAÇU-PR

Pregão Eletrônico nº xx/2025
Processo Administrativo nº 143/2025

Pelo presente instrumento, a empresa
através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013,

Decreto 11.129/2022 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato

nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou

se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos

de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como

de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta

ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

local e data “e

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 8 - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

(papel timbrado do licitante)
PREFEITURA MUNICIFAL)

À O
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná

Pregão Eletrônico nº xx/2025 2 NQ (GUAÇU-PR

Processo Administrativo nº 143/2025

Pelo presente instrumento, a empresa .
através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, no caso de eventual contratação, que o responsável técnico pela obra, caso venhamos a

vencer a referida licitação, é :

Me? Nome Formação Órgão de Data do
Lo Classe nº registro

|

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro

técnico de profissionais.

local e data LR

(identificação do responsável técnico, Órgão de Classe e assinatura)

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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PARECER JURÍDICO 5
PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO —

Requisitante: Departamento de Compras
Assunto: licitação

L. RELATÓRIO

Cuida-se de análise jurídica, da formação de registro de preços para futura e eventual
contratação de serviços de topografia, georreferenciamento e unificação de áreas urbanas e rurais,
licenciamento ambiental, projeto de parcelamento de solo, mediante pregão eletrônico, com fulcro
na Lei de Licitações e Contratos — Lei nº 14.133/2021.

No âmbito do Município, aplica-se a esse processo os regulamentos, previstos nos Decretos
nº.201 à 221, e suas alterações, todos de 17 de novembro de 2023, que têm por base a Lei Federal
nº. 14.133/2021.

Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para os princípios da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público e demais
princípios que regem o processo licitatório, e que devem nortear as compras e contratações
realizadas pela Administração Pública.

Assim, vieram os autos contendo: a requisição do objeto e a sua definição, a apresentação
das justificativas das necessidades de contratação, a autorização da autoridade competente para
instauração do procedimento, o estudo técnico preliminar, a pesquisa de mercado, a previsão de
dotação orçamentária, o termo de referência, a portaria de designação do agente de
contratação/pregoeiro e da equipe de apoio, e a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que o processo se encontra devidamente instruído,
atendendo as exigências mínimas legais; fica assim evidenciada a solução mais adequada para
atendimento da necessidade pública.

1. CONSIDERAÇÕES NECESSÁRIAS

Inicialmente, vale registrar que o presente parecer toma por base, AO
elementos que constam no processo licitatório anexo, até a presente data. Incumbe a este órgão
prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo avaliar aspectos de
conveniência ou oportunidade dos atos praticados no âmbito da Secretaria requerente, nem an isar
aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa. |
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A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no
controle da legalidade administrativa dos atos a serem praticados, apontar possíveis riscos do ponto
de vista jurídico e recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem
compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução
recomendada.

Salienta-se que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol
da segurança da própria autoridade assessorada, a quem incumbe, dentro da margem de
discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar ou não tais ponderações. Não
obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O
seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade
exclusiva da autoridade assessorada.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade no controle prévio
de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, | e Il, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de
Licitações e Contratos — NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento
jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da
contratação.
$ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração deverá:
| - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade;
Il - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com
apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de
fato e de direito levados em consideração na análise jurídica;

O artigo 18 e incisos da Lei nº 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem ser
compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta
Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:
| - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que
caracterize o interesse público envolvido;
l|l - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência,
anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;
Ill - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das
condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
Vl - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo
do edital de licitação;
Vil - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e serviços
de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência
da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de Vida
do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de
qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo
do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação olganeno
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica reço, e
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; / "
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Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em
função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação; portanto, reforça-se
que esta análise não abrange os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica,
mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

Passamos, após tais considerações, à análise jurídica do procedimento apresentado.

1. DA APLICABILIDADE

A Lei 14.133/2021 disciplinou acerca da modalidade licitatória Pregão, servindo de base
legal para fundamentar a modalidade licitatória definida pela consulente.

A Lei traz, como definição:

Art. 6º. [...]
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério
de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto;

Cumpre alertar, ainda, que é descabido o uso do pregão para aquisições de objetos
especiais ou para contratação de trabalho eminentemente intelectual e complexo, devendo a
Administração ser diligente na classificação dos itens a serem licitados, a fim de afastar vícios no
certame e eventual responsabilização de seus agentes.

No caso vertente, pressupõe-se correta a natureza comum dos itens a serem contratados,
o que viabiliza a adoção do pregão como modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos
jurídicos relativos ao certame proposto.

Em relação à exigência legal de realização de processo licitatório na forma eletrônica, temos
que o art. 17 da Lei n. 14.133/2021 prevê, em seu 82º, que “As licitações serão realizadas
preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que
motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.”

A DA FASE PREPARATÓRIA

O artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que devem instruif
a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento é d à e
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta
Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos”
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| - a descrição da necessidade da contratação fundamentada e
caracterize o interesse público envolvido;
ll - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência,
anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;
Ill - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das
condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo
do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e serviços
de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência
da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida
do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de
qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo
do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento
das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 desta
Lei.

estudo técnico preliminar que

A Lei nº 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento, e deve compatibilizar-se com o Plano de Contratações Anual de
que trata o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº. 14.133/2021, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir
na contratação, conforme previsto no caput do art. 18 do mencionado diploma.

Seguindo a análise, o Estudo Técnico Preliminar (ETP), nova previsão trazida pela Lei de
Licitações, é o documento que integra a fase de planejamento das contratações públicas e tem o
objetivo de demonstrar a real necessidade da contratação, analisar a viabilidade técnica de
implementá-la, bem como instruir o arcabouço básico para a elaboração do Termo de Referência
ou Projeto Básico.

O Estudo Técnico Preliminar — ETP da contratação deve conter, de forma fundamentada, a
descrição da necessidade da contratação, com especial atenção à demonstração do interesse
público envolvido. Também é preciso que sejam abordadas as considerações técnicas,
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação.

O artigo 18, $ 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem ser
considerados na elaboração do ETP:

$ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso | do caput deste artigo deverá evidenciar o
problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade 22
e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:
| - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a pers ectiva
do interesse público; VÁ
Il - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que Súportdo
de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; DA
Ill - requisitos da contratação; E
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IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de
modo a possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica
e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias
de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à
assistência técnica, quando for o caso;
VII! - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento
dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive
quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos
de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade
a que se destina.

Como se vê, então, o Estudo Técnico aborda as necessidades a serem atendidas conforme
o objeto da licitação, os benefícios que a contratação deve gerar, os motivos que justificam a
contratação e os elementos que caracterizam o objeto da contratação.

A identificação da necessidade da contratação é o primeiro aspecto a ser abordado e um
dos principais em um estudo técnico preliminar, justamente para permitir a reflexão sobre os motivos
pelos quais determinada contratação foi solicitada, investigando assim qual a necessidade final a
ser atendida. Em relação a esta exigência, o ETP a cumpre, pois concretiza a finalidade suprir a
demanda de serviços de topografia, georreferenciamento e unificação de áreas urbanas e rurais,
licenciamento ambiental, projeto de parcelamento de solo, do município de Rio Bonito do Iguaçu.

Uma vez identificada a necessidade administrativa, o próximo passo é buscar soluções que
tenham o potencial de atendê-la. Não se trata, portanto, de realizar estimativa de preços, e sim
estudar as práticas do mercado e de outros órgãos e entidades públicas, a fim de verificar se existe
alguma outra solução para atender a necessidade administrativa ou então novas metodologias de
execução/contratação que gerem ganhos de produtividade ou economia para a Administração.

Em vista do exposto, registra-se que no caso concreto, o órgão realizou a busca por soluções
de mercado, tendo justificado, a forma da escolha com parâmetros objetivos e concretos.

Definida a necessidade administrativa do pedido de contratação, foi encontrada a solução
mais adequada para atendê-la. A finalidade principal desta etapa é propiciar que a própria
Administração incremente seus conhecimentos sobre o objeto, distinguindo suas características
principais, para então, por meio da descrição, possibilitar que todos os fornecedores da solução
escolhida venham a saber do interesse administrativo em uma futura contratação.

A definição do objeto da contratação prescinde de análise cuidadosa e criteriosa, para a/
eventual contratação de serviços de topografia, georreferenciamento e unificação de áreas urbanas
e rurais, licenciamento ambiental, projeto de parcelamento de solo , para que se evit
abordagem muito ampla ou específica demais a ponto de caracterizar-se de forma nCompIoia o

PA,muito restritiva.
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Alguns problemas podem ser verificados advindos da descrição incompleta ou muito
restritiva dos produtos ou serviços durante o processo licitatório, como a aquisição de produtos de
qualidade inferior. No caso dos autos e a despeito da tecnicidade do assunto, o órgão demandante
definiu o objeto de forma a contemplar os elementos acima, sendo conveniente ressaltar que por
tratar-se de um objeto simples, buscaram encontrar uma qualidade compatível com a destinação,
restando adequada a descrição do objeto.

Via de regra, as contratações da Administração Pública devem atender ao princípio do
parcelamento, que deverá ser adotado quando for tecnicamente viável e economicamente
vantajoso, conforme artigo 40, inciso V, alínea b, da Lei nº 14.133, de 2021:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o
seguinte:
(C--)
V - atendimento aos princípios:
a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de
desempenho;
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a prevista no
orçamento.
(...) (grifou-se)

Ocorre que o parcelamento deve ser adotado levando-se em consideração alguns critérios
objetivos, descritos no $2º do dispositivo citado:

$ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados:
| - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
Il - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que
possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e
Ill - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

Por outro lado, há situações em que a lei expressamente restringe a possibilidade de
parcelamento do objeto, conforme situações descritas no mesmo art. 40, em seu parágrafo terceiro:

$ 3º O parcelamento não será adotado quando:
| - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na
contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
Il - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco ao
conjunto do objeto pretendido;
Ill - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.

Como critério conceitual, o artigo 87 do Código Civil preceitua:

Bens divisíveis são os que se podem fracionar sem alteração na sua substância, diminuição
considerável de valor, ou prejuízo do uso a que se destinam.

Em vista disso, e de uma forma geral, as licitações em que o objeto é disposto em um item/
apenas, conforme justiçado pelo solicitante.

Em que pese o aspecto técnico envolvido, observa-se que a Administração pretende
promover a licitação de item divisível, com aquisição de forma parcelada. / /

er
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Prosseguindo em relação aos requisitos da fase interna a-licitação, também foi

realizada a pesquisa de preços para determinar uma estimativa do valor da contratação,
com observância do parâmetro previsto no art. 23, 81º da Lei nº 14.133, de 2021, e
materializada em documento que busca observar as exigências da regulamentação
municipal. No presente caso, o valor estimado total da contratação é de R$ 553.452,97
(quinhentos e cinquenta e três mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e noventa
e sete centavos).

Por sua vez, é possível localizar autorização de despesa orçamentária, conforme documento
apenso ao processo.

A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da classificação
funcional programática e da categoria econômica da despesa é uma imposição legal. Nesse ponto,
convém citar o artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de 1992, e o art. 105, da Lei nº 14.133, de 2021:

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão
dolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente, perda patrimonial, desvio, apropriação,
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta Lei, e
notadamente:

(...)

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou regulamento;

(...)

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão ser
observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro.

Em seguimento aos tópicos que precisam ser analisados, com base na exigência do art. 18,
inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021, é possível concluir que a fase de planejamento deve abordar
as razões que conduzem a definição de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta a
gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o
ciclo de vida do objeto.

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve o
planejamento da contratação conter informações sobre:

|) modalidade de licitação;
) critério de julgamento;
1) modo de disputa; e o
IV) adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros.

A

No caso concreto, os temas foram tratados na fase de planejamento, de forma adequada /

E
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Seguindo as exigências da NLLC, o termo de referência foi NEM aaos autos e reúne
cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie. Observa-se que o
instrumento, amolda-se aos termos da regulamentação municipal sobre o tema.

Já em relação à minuta de edital, o qual inclui a minuta da ata de registro de preços e do
contrato administrativo, onde reúne cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da
espécie. Observa-se que a minuta segue o modelo padrão elaborado pelo município.

Segundo o Edital, o presente processo de licitação não terá itens exclusivos para
microempreendedores, microempresas e empresas de pequeno porte e sediadas localmente, nos
termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Entende-se por empresas sediadas localmente aquelas localizadas nos limites geográficos
do município de Rio Bonito do Iguaçu. Se não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores
competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados em Rio
Bonito do Iguaçu no momento da sessão ou se não forem capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório, o procedimento licitatório será reaberto para ampla
concorrência.

O TCE/PR, afirma que quando da realização de certames exclusivos para micro e pequenas
empresas em âmbito municipal, faça constar da justificativa os elementos de forma detalhada,
incluindo neste um plano de ação, visando dar atendimento ao Prejulgado nº 27 da Corte. (Acórdão
3.563/2020 TCE/PR Pleno.)

Sobre o tema, o Prejulgado 27 assim dispõe: "É possível, mediante expressa previsão em
lei local ou no instrumento convocatório, realizar licitações exclusiva à microempresas e empresas
de pequeno porte, sediadas em determinado local ou região, em virtude da peculiaridade do objeto
a ser licitado ou para implementação dos objetivos propostos no artigo 47, Lei Complementar nº
123/2006, desde que, devidamente justificado."

Nos termos do Acórdão 595/2020 do Plenário, o TCE/PR já decidiu que nas licitações para
participação exclusiva de ME/EPP sediadas local ou regionalmente, devem ser apresentadas no
processo licitatório as razões pelas quais essa restrição promoverá o desenvolvimento econômico
e social da região.

Destacamos que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de
licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e
a publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município, conforme determinam os art. 54,
caput e $1º, e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo das demais formas de divulgação
previstas no regulamento municipal.

Após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a disponibilização no Porfal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatóriá qu
porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, 83º, da L.
nº 14.133, de 2021. É
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Desta forma, é possível aferir claramente que o processo se encontra devidamente instruído,
atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para
atendimento da necessidade pública.

CONCLUSÃO

Seguindo a recomendação contida na Lei de Licitações, /no sentido de que os pareceres
jurídicos devem ser redigidos em linguagem simples e compreehfisível e de forma clara e objetiva,
com apreciação de todos os elementos indispensávéis à contratação e com exposição dos
pressupostos de fato e de direito levados em consideração nã análise jurídica, salvo melhor juízo,
estão presentes os pressupostos de regularidade jufídica dos/autos e entende-se pela possibilidade
de realização do processo licitatório, com fundamênto na a Lei de Licitações.

É o Parecer.

io Bonito do Iguaçu, 10 de julho de 2025.

Procúrador Múnicipal
OAB/PR 50.287
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU Í
PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO Nº 042/2025
DATA: 20/02/2025

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de servidora de carreira
para exercer a função de Agente de Contratação e Pregoeira
junto ao Setor de Licitações do Município de Rio Bonito do
Iguaçu - PR, e nomeia membros da Equipe de Apoio e
Comissão de Contrato.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, NO USO DE SUAS
COMPETÊNCIAS, QUE LHES CONFERE A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL; E

CONSIDERANDO QUE A LEI Nº. 14.133/2021, QUE DISPÕE SOBRE A NOVA LEI DE

LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, ESTABELECEU QUE AS LICITAÇÕES COM

FUNDAMENTO NESTA LEI DEVERÃO SER CONDUZIDAS POR AGENTE DE CONTRATAÇÃO, A SER

DESIGNADO PELA AUTORIDADE COMPETENTE, ENTRE SERVIDORES EFETIVOS DO QUADRO DE

PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL (ART.8º, DA LEI Nº. 14.133/2021); E

CONSIDERANDO, O DISPOSTO NO DECRETO Nº 201/2023 DE 17/11/2023, RESOLVE,

DECRETAR:

Art.1º. Fica nomeada para exercer as funções de Agente de Contratação e Pregoeira nos

processos licitatórios instaurados com fundamento na Lei nº 14.133/2021, a Sra. MAIARA FERNANDA DA

SILVA, servidora pública ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, inscrita no CPF sob o nº
117.627.299-38.

Art.2º. Ficam designados como membros da Equipe de Apoio do Agente de contratação os

servidores:
| — EQUIPE DE APOIO:

a) GISELE GUILMAN, servidora pública ocupante do cargo de provimento efetivo de
Assistente Administrativo, inscrita no CPF sob o nº 081.679.249-63;

b) ANDREIA DE FATIMA DEMENECH, servidora pública ocupante do cargo em comissão

de Diretor de Divisão Il, inscrito no CPF sob o nº 039.205.619-45;

c) RANGEL HENRIQUE KADES, servidor público ocupante do cargo efetivo de Oficial
Administrativo, inscrito no CPF sob o nº 107.660.399-86.

Il - COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO:

a) ALTEMIR VALMOR JOHANN, servidor público ocupante do Cargo efetivo de Oficial
Administrativo, inscrito no CPF sob o nº 672.859.109-53;

b) AMARILDO GOMES DE ALMEIDA, servidor público ocupante do cargo efetivo de
Desenhista Projetista, inscrito no CPF sob o nº 839.783.139-87;

c) MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATO, servidora pública ocupante do cargo efetivo
de Oficial Administrativo, inscrita no CPF sob o nº 054.896.739-31.

Art.3º. A Agente de Contratação designada, nos processos licitatórios instaurados com
fundamento na Lei nº 14.133/2021, possui as atribuições estabelecidas nos termos do Decreto nº 202/2023 de
17/11/2023.

Art.4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições
em contrário especialmente os Decretos nº 189/2024 de 01/08/2024 e 250/2024 de 12/11/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 20 de fevereiro de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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